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Câmara Normativa Recursal - CNR

Conselho EstaduaIde Política Ambientat - COPA'M

lnteressada: Companhia Brasi[eira <Je A[umÍnio
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Assunto: recurso conti"a condicionante em processo de [icenciamento ambiental

COMPANHIA BRASILEIRA Of nLUVÍNtO (CBA), pessoa jurídicade

privacio, inscrita no CNPj sob o nc 6i.409.892/0009-20 (doc.l), com filial tocalizada na Fazenda

Chorona, s/n, Dores da Vitória, zona ruraI do MunicÍpio de Miraí/tt4c, CEP 36 7-o0-000 (doc.2), por

:eus procuradoi-es (doc.3), aPresenta, nos termos do art. 4C, lV do Decreto Estadual no

17.383'2018, RECURSO contra a decisão da Cânlara de Atividacies N'lineÍáries do Conselho

Esraoual de Política Ambientai, pubticada na Impíensa Oficial do Estado de Minas Cerais, que

Ceterr.,inou, pela via da ccndicionante ambiental, o crmPrimento da ccmpensação florestal

minei-ériâ, petas razões a seguir aduzirJas.

- Admissibilidade do recurso
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SEMAD/SUPPRI

1.1 - Tempestividade

1. Conforme dlsposio no artlgo 44 dc Decreto Estadrral no 47.f83!2O18, o interêssado

poderá api'esentar recurso Í.ro prazo de 30 (trinta) dias conteCos da data da publicação da decisão

impugnada.

2. Considerando ,Jue a prblicação oa decisão no Processo n" C0-lC9/1996/218/20i8

ccorrer.: eni edição ia lmgrensa Cficiel co ora i5/0liz0ZI isexta-íeira) (doc.a), o Píezo tem inicio

e-m 18lO1l2O?-O (segunda-feira), enceri'ando-se em h!A2120?1 (terça-feira), de modo que o

recurso é tempestivo.
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l 2 -Apresentação e endereçamento

3. DispÕe o aít. 42 do Decreto Estadual no 47.38312018 que "compete à Câmara

Norrnativa Recursal - CNR - do CoPam decidir, como úitima instância admlnistrativa, o recuíso

reÍei-ente a processc de licenciamento arn,5ienta[ deciCido pelas câri-raras técnicas ou pelas URCs

do Copam, admitida a reconsideração pelas respectivas unidades." As mesmas disposiçÔes são

encontradas no aÍ-t. Jo, Vll e 80, ll, "a" do Decreto Estadual no 46.953/16.

4. O presente recurso, considerando ainda o dispostc no aí|. 47 do Decreto Estadual no

41383118, está sendo protocotado na S u perintendência de Projetcs Prioritários, unidade

responsável Dor subsidiar a decisão recorrida, de modo que deve ser conhecido.

1.3 - Recolhimento da taxa para interposição do recurso administrativo

5. Conforme disposto no art. 46, lV do Decreto Estadual no 47.3 A3/2018, é requisito Parâ

o conhecimento do recurso a aPresentação do comprovante de recolhimento integral da taxa de

expediente prevista no itêm 6.22.1 da tabeta A do regulamento das taxas estaduais.

6. Atesta o comprovante anexo (doc.S) e a imagem abaixo que a taxa foi devidamente

recothida peta RecorÍente, razão peta qual o recurso deve ser conhecido.
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ll - Síntese dos fatos

7, CBA formalizou em 2018 o processo administrativo de licenciamento ambiental em

questão, após o vencimento da Licença de lnstalação concedida em 2002 com vatidade por seis

anos (Certificado de Licença n" ?711700? - PA COPAM no 00309/1996/161/2001) e de um

processo para obtenção de [icença de operação (PA COPAM n' 00309/1996/180/2007), no bojo

do qual foi concedida uma APo.

8. Nada obstante a concessão da Autorização Provisória para Operar, as atividades da

empresa nunca ocorreram sob o amparo desse instrumento, uma vez que lhe faltava a necessária

autorização para intervenção ambientate em razão desse fato, aquete processo para obtenção da

LO peÍdeu seu objeto, fazendo com o Processo ora objeto desta impugnação, fosse formatizado

posteriormente no ano de 2018.

9. O novo processo de LO tinha, Por objetivo, autorizar a operação da atividade de lavra

a céu aberto de minerais metáticos, exceto minério de Íerro, enquadrada sob o código A-02-01-1

da Detiberação Normativa COPAM n.21712017 , formalizando-se juntamente com ete o pedido de

autorização para inteÍvenção ambientat n. 5622/2018.

rO À guiza de contextualização, convém destacar de ptano, conforme inclusive indicado

no parecer único que sugeriu o deferimento da licença de oPeração do empreendimento, que o

objeto do pÍocesso de exploração ftorestatcingia-se à intervenções somente em áreas de pastagem

com árvores isoladas, cuttivos e ptantios de eucalipto.

11. Após devida formatização e instrução processuat, o procedimento seguiu seu trâmite

de anátise, culminando na etaboração do parecer único n. 0560048/2020 que foi levada à

jutgamento definitivo na 68a Reunião Extraordinária da Câmara de Atividades Minerárias (CMl) do

Conselho Estadual de Poiítica Ambientat (COPAM), reatizada aos '14 de janeiro de 2021, com

sugestão pelo deferimento da [icença, o que foi acothido peta unidadejutgadora.

12. Entretanto, nada obstante o deferimento do pedido de licença, o que retrata a

satisfatoriedade dos programas de controte aPresentados pela Companhia, a licença Íoi emitida

com uma condicionante retativa à obrigação do adimptemento da Compensação Ftorestd

Minerária (CFM), prevista no art. 75, §2o da Lei Estadual, com a qual a Recorrente não pode
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concoídar, em razão dâ abscluta ausênaia dos Pressu Postos de fatc e de direito para a sua exigência

e imptementação, conforme será demonstrado na sequência.

13. O presente recurso administÍativo, portanto, tem objeto [imitado e restrito à

l,"nporiÇão da condicionante n. 08 da Licença Amblental no 001/2021 (doc.6), devolvendo para

reconside;-ação da instância julgadora de Primeira instânc;a apenas e tão somente esse obieto que,

caso não reconsiderado, deverá ser levado à consideração da Câmara Normativa e Recursa[.

lll- Do Mérito

§

O requerimento solicita intervenção @ em

4,008ha de APP e coÍ.e de 418 árvores isoladas nativas Estas áreas estão em 32

propriedades. Conforme as inÍoÍmações complementares apresentadas pelo

empreendedor, os corpos sob maciços ftorestais serão requeridos após a pesquisâ

Id!SIq!, com limite5 operacionais e)aros, caso a ComPanhia jutgue necessário (P8. ']3 do

PU) (gÍifo5nossos)

ç!_!{(griÍos nossos)

Pera este p.ojeio, ici scli.lta,Jâ a inte:'\ençãc em 71,713ha, dos quais 50,44h4 sào

Dsstaiens
com árvores isoladês e 23,273 ha culturas de exóticas, como café e eucaliDto. {Ds. 

'14

Não e5rá autorizada interve ão no5 fraÊmentos ÍLorestai5. Caso ha la rnteresse ern

explorar a área sob os fragmentos, o empreendedor deverá Protocolar novo pedido de

SEfO HOXIZONTE . MG
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lll.l - Descabimento de condicionante imPositiva da compensação

florestal minerária. Ausência de pressupostos de fato autorizativos de sua

incidência. ltegatidade da imposição e cobrança. Exc[usão necessária.

14. Coníorme anotado em breve síntese, CBA se insurç, neste recurso, aPenas contra a

condicionante de sua licença ambiental que determinou a incidência de compensação ftorestal

mrnerária, condicionante no 8, do Anexo l, da Licença Ambiental no 001/2021.

15. No capítuto 5 do parecer único que sugeriu o deferimento do processo de

licenciamento, registra-se com clareza qual foi o objêto do pedido de intervenção ambiental

apresentado peta CBA, no âmbito do processo de AIA n. 562212018, que é imprescindível para se

afirmar a inapticabitidade da comPensação minerária imposta na condicionante objeto deste

recurso.

16. Conforme se lê no referido capítulo:
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intervenÉo
ambientat. (p9.18 do PU) (Srifos nossos)

17. No capítuto 7 do parecer, PoÍ sua vez, verificam-se os fundamentos Para que a

cobrança dessa modátidade de medida compensatória fosse exigida da Recorrente.

18. Partindo das disposições normâtivas do art. 75 da Lei Estadual n.20.92?12013' a

suPPRl/SEMAD constrói, com o devido resPeito, desacenadamente os argumentos Para incidência

da compensação INDEPENDENTEMENTE da necessidade de supressão de vegetação nativa,

segundo se verifica às f. 34 e 35 do PU:

Torna-se impeÍaúvo retatar que, à época da vi8ência da Lei Estadual n. 14.309/2002, o
intervençóes ambientais qle subsidiavam a ir§tauraÉo dos procedimentÔs de

aompensaÉo mineÍária não se restringiãm unica e exdusivamente à ocorÍêrria de

situações de fato que demarÊavam a supressão de vegetação nativa

laáção do art.36 da LeiEstadual n.14.309/2002]

A redação do §2o do art. 75 da Lei 20.92212013 trdz uma exceção à regra constante

no caput deste artiSo, devendo-se incidir a comDensação minerária,

independentemente da supressão de vegetação nativa, conforme disposto nos

paÍágrafos do art. 65 do Deseto Estadual e na Portaria IEF n. 27lzo17 que disciPtina o

aSSUntO

Outrossim, pâra fins de irrcidêrKia da compensaÊo minerária é cor6iderado siSnificativo

impacto ambiental o rol exemplificãtivo citaô no mencionado aÍt. 36, no qual

destacamos a dilizaÉo de áíeas de PÍeservãÉo perrnanente que se aptica ao cãso em

tela. DiÍerentemente da compersação ambiental Prevista no art. 36 da tei 9.985/2000

em qre há a necessidade de apresentaçao de EIÂ./RIMA paÍa incidêrria da comPensaçào

ambiental, no aÍt- 36 da Lei Estadual n 14-3092002 ÍÉo ê exigido estudos especificos e

as normas +re regulamentam a referida compensaÉo não são as mesmas que

disciptinam a compensação ambiental pÍevista no art. 36 da Lei 9.985/2000, sendo

coÍEideÍadas d€ signiíicativo imPacto ambientat as situaçóes e)€mpliÍicativas naquele

artigo. (gÍiÍos nossos).

19. Do breve trecho acima transcrito, as circunstâncias íáticas do caso concreto, revetãn

que é inconteste não haver a necessidade de supressão de vegetação nativa para a imptantação e

operação do empreendimento da Recorrente. Trata-se de fato sobre o qual não restam dúvidat

nem mesmo para o órgão ambientat responsável peta análise dos autos.

'2O. Contudo, ao aplicar o diíeito aos fatos, a anátise reatizada pe[o órgão ambiental para

definir a incidência da compensação florestaI minerária é carente de sentido jurídico ao (i) inverte

o paradigma de inteÍpretação, sugerindo que a leitura de um parágrafo de dado disPositivo seja

feita de forma a desconsiderar o comando do caput e ao (ii) estabetecer um novo conceito de
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impacto ambiental significativo ou

restíitamente, à CFM.

degradação ambiental signifcativa aplicávet, aPenas e

§

A.t. 75 - O empreendimento minerário oue deoenda de su Dressào (e veqetacào nativa

fica condicionado à adogo, pelo empreendedor, de medida compensatóÍia florestatque

inctua a regutarização fundiária e a imPlantapo de Unidade de ConservaÉo de ProteÉo

lntegral, independentemente das demais compensações previstas em lei.

§ 1o - A áÍea utilizada como medida compensatória nos termos do caFlt nào seÍá

iníerior àquela que tiver vegetação nativa suPrimida pelo emPreendimento para

extÍação do bem mineral, construÉo de estradas, construções diversas, beneficiamênto

ou estocagem, embaÍque e outras firElidades.

§ 20 - o empreendimento mineráÍio em pÍocesso de ÍegutarizaÉo ambiental ou já

regularizado que ainda não tenha cumPÍido, até a data de pubtica@o desta Lei, a medida

compensatóriô instituída pelo arl 36 da Lei no i4.309, de '19 de junho de 2002,

continuará sujeito ao cumprimento das obrigações estabelecidas no aÍtigo cjtado.

tl
§ 40 - A compensaÉo de que trata o § 2o será feita, obriSatoriamente, na bacia

hidrográÍica e, pÍeferenciatmente, no municiPio onde está ir§talado o emPreendimento

§ 5. No caso previsto no § 40, excepcionatmente, quando nâo existir unidade de

conservaéo a ser reguiarizada na mesma bacia hidrográfica em que estiver locatizado o

empreendimento e nessa bacia hidrográfica nào for considerada viávela cÍiação de nova

unidade de conservaçao, o empreendedor poderá adotaÍ a medida comPensatória em

área situada no teÍritório do Estado que seja do mesmo bioma daquela em que estiver

localizado o empreendimento. (grifos ncssos)

2?. Não havendo suPressão de vegetação, não há que se falar em comPensação, já que

essa modalidade de intervenção ambientat é o "Íato gerador" da compensação, confoÍme se [ê

ctaramente do disPositivo citado.

?3. O comando normativo, portanto, é ctaro no sentido de estabelecer a adoção de

medida compensatória ao empreendimento minerário que dependa de supressão de vegetação

BELO HORIZONÍE - MG
Rua Paraiba,476 40 anda
Edifkio Monttrlie Sava6si CtP3O130-1,t1
ÍeL (311326n47
Íú (r1l 3261 674s

BRAsítl,À - Dt
5CN-Q2, blocoÀ 50 andar
Edifício Corporate finâncial Center CEP 70712-900
TêL (6'l) 3329 6099
Fax (61) 3329 6199

williamfreire.com.br

lll.l.a - Da ausência de supressão de vegetação nativa. Ausência de "fato

gerador" para a incidência da compensação minerária. ltegalidade da

cobrança determinada peta CMI/COPAM.

21. Simptes leitura do caputdo aft.75 daLei Estadual n.20.9?21?013 seriasuficiente pan

evidenciar o equívoco no qual incorre o órgão ambiental ao exigir CFM em Processo no qual não

há suDressão de veqetação nativa. senão vejamos:
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.larlvaeeieeinafastávetquandosepretendeverificaraincidêncradasregrasestabeiecidasemsetls

parágrafos.

24. O que se quer afirmar é que, por critério interpretativo, não se lê os parágrafos

isoLadamente, desconsiderando-se o que o caput determina. Portanto, para aplicar, seja a regra de

transição do parágrafo segundo, seja a regra de fixação do quantum comPensatório do parágrafo

Drimeiro, há que se ter presente a condição estabelecida no caPut, qual seia, a supressão de

vegetaÇão nativa, o que não ocorre no processo de [icenciamento ambientalem anáilse.

25. Dessa forma, dizer da aplicação ou não do parágrafo segundo e, por conseguinte, das

diretrizes de interpretação do art. 36 da revogada Lei Estaduat, como indicou-se no PU, exige que

o empreendimento demande supressão de vegetação, razão peta quaIe comptetamente descablda

a exigência de compensação neste Processo.

26. O mesmo se aplica às disposiçÕes do decreto regutamentador da Potítica Florestal

mlneira. Não se pode pretender a apiicação do aÍt. 65 do Decreto Estadual n 4774912019'

desconsiderando-se o disposto nos artiSos Precedentes, senão vejamos:

ArL 62 - No5 termos do art. 75 da Lei f 20.922, de ?O13, o emPreerdimento mrnerário

que dependa de supressão de vegetação nativa fica condicionado à adoção, Pelo
empreendedor, de medida compensatória floÍestaI que inclua a regutarizaÉo Íundiária

e a implàntaço de Unidade de Comervaç;o de ProteÉo lntegral.

tl
ArL 64 - A compersação a que se reÍere o §-l' do art. 75 da Lei n' 20.922, de ?O13,

implica na adoÉo, por parte do empreendedor, de medida comPer§atória ftorestalque

vise à:

tl
ArL 65 - A comperEaÉo a que se refere o § 2" do art- 75 da Lei no 20.922, de 2013,

impLica na adoçao, por perte do empreendedor, de medida comPensatória florestalque

vise à:

27. Por se trâtar de um regutamento da [ei, outÍas não poderiam ser as orientaçôes

normativas extraídas do capítuto do decrêto destinado à CFM. Conforme se [ê no art. 62, que

inaugura as disposições sobre o tema, a suDressão de vePetação é o DressuDosto necessário e

inarredável oara a com ensACão florestal minerária tratando-se as disposiçÕes dos parágrafos

§

u'r

do art. 75, assim como os art. 64 ê 65 do regutamento, de mero detathamento das regras de

transição relativas ao momento da execução da medida comPênsatória.
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28. Dessa Íorma, poÍ não existir no caso concíeto o fato gerador da obrigação, a

condicionante deve ser exctuída.

29. Caso não seja esse o entendimento, o que 5e aventa aPenas Por hipótese, a questão

deve ainda ser avatiada sob outro prisma, partindo-se da anátise do art. 36 da revogada Lei Estad ua[

n.14.3O9IZOO?, ainda mesmo que esse não seja, juridicamente, uma interpretação possívet.

lll.l.b - Da ampliação indevida do conceito de degradação ambiental

significativa com a finatidade de fazer incidir a comPensação ambiental.

30. Para methor delimitara questão objeto de debate no presente tóPico, transcreveremG

o art. 36 da revogada Lei Estaduat n.14.3O91?0O2:

AÍL 36- O [icerriamento de empreendimentos minerários causadores de si ificativos

§

imDactos ambientais como supressão de vegetaÉo nativa, deslocamento de

popa,rlações, utitizaÉo de áreas de Preservaçao peÍÍnanente, cavidades subterrâÍteas e

outos, fica condicionado á êdoção, pelo emPreendedor de estabelecimento de medida

compen5atória que inclua a cÍiação, imPlantaçào ou manutenÉo de unidad€s de

conseívaçào de proteção integrat.

31. O dispositivo traz um rot exemotiÍicativo de situações que podem ser motivadoras, a

partiÍ de um entendimento técnico, de que há impacto ambiental significativo associado ao

desenvotvimento do empreendimento minerário. A situação que exigia a compensação ambientd

era o órgão ambientatclassiÍicar oempreendimento de signif icativo impacto ambientat. Para tanto,

o agente podeÍia se valer das causas exemptificadas no artiSo, em caráter ilustrativo.

32. A regra não trazia e não poderia trazer situações que deveriam ser considerada,

aprioristicamente, como causadoras da degradação ambiental significativa. Supor que a

interpÍetação do dispositivo seria essa, tevaria a uma incontável gama de situações nas quais a

incidência de compensação ocorreÍia.

33. A ctassificação da intensidade de impacto de determinado empreendimento se vale

das ciÍcunstâncias técnicas percebidas pelo órgão ambientat. Uma vez que, com base nesses

elementos técnicos, o órgão ambiental ctassifica os impactos de um empreendimento como de

significativa degradação, a tegistação impõe uma série de obrigações específicas a serern

obedecidas. Assim, hipoteticamente, uma vez ctassificado como de significativa degradação
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ambiental (aspecto Íátlco-tecnico) sob:'e esse empreendimento se aPlicará a regra que der-iva da

ctassificação (subsunção normativa) e a compensação ambientaI deveria ser exigida.

34. Parece-nos que a anáiise e definição acerca do significativo impacto ambientalde um

determlnado empreendimento, a paítir do rot exemplificativo sugerido pela regra do art. 36

perpassa, necessariamente, pela anátise técnica do órgão ambientai, como já eÍa de certa manêira

previsto na Resolução coNAMA n. ?3711997 e, a8ora, na Deliberação Normativa coPAM n.

?1712017 , senão vejamos:

Resolução CONAMA n. 237 11997

Art. 3L A licença ambiental para emPÍeendimentos e atividades consideradas efetiva ou

potenciatmente causadoras de significa va de8Íadação do meio dePenderá de pÍévio

estudo de impacto ômbiental e resPectivo retatório de impacto sobre o meio ambiente

(E|A,/RIMA), ao quai dar-:e á pubiicidade, Sarantida a reatiza@o de audiências Públicas,

quando couber, de acordo ccm a regutamentaÉo.

ParágÍafo único. O órgão ambientat competente, verificando que a atividadê ou

empreendimento não é poten€ialmente causador de si8nificativa degradação do meio

ambiente, definirá os estudos ambientais Pertinentes ao resPectivo processo de

licenciamento.

Detiberação Normativa COP Al4 n. ?1712017

ArL 8o - Constituem modatidades de licenciamento ambiental:

I]
§5o - O órgão ambiental competente, quando o cÍitério técnico assim o exi8ir, poderá,

justiÍicaêmente, determinar que o licenciamento se proceda em quaisquer de suas

modatidades, independentemente do enquadramento iniciai da atividade ou do

empreendimento, observada rEcessidade de apresentaÉo dos estudos ambientais

especificamente exigidos e respeitado o contraditório.

35. No caso concreto, ressalte-se, em nenhum momento, o emPi'eendlmenio fÔl

considerado de signlficativo impacto ambiental e são inúmeras as referências à essa condição no

curso de leitura do parecer Único e, por essa razão, ê norma não se aPlicou ao caso concreto. O

sim ptes fato de haver interv€nção em APP não pode ser considerado como cÍitério único e exctusivo

para determinação do grau de impacto do empreendimento e, Por conseSuinte, incidência da

com pensação Ílorestal minerária.

36. Finalmente, ain<1a que se considerasse que não se exige supressão de vegetação e que

a mera intervenção em APP, independentemente de extensão, supressão de vegetação, cÍitérios

Locacionais, dentre outras ciÍcunstânciôs, são bastêntes PaÍa determinar a incidência da

compensação minerária, precisamos ponderar quais sãc os cÍitérios normativos Para aplicação do
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parágrafo segundo do art. 75 que, como foi repetidas vezes mencionado, tíata-se de regra de

transição que não pode e não deve ser [ida isotadamente, desconsiderando-se o disposto no caput

37. A apticação do disposto no citado parágrafo depende de dois fatores cumulativos, a

saber, (a) a incidência da obrigação em Processo de licenciamento Para o empreendimento

minerário já analisado e com ticença emitida e (b) não efetivação do cumDrimento da obrigação.

3g. Para verificar a incidência da compensação, primeiro dos fatores assinatados acima,

dois outros critérios são exigidos: (a.1) que o estabelecimento da obrigação com base na lei

revogada não se pautava apenas na suPressão de vegetação, mas na caracterização de que a

atividade seria causadora de significativo impacto ambiental, aPontando como exempto a

supressão da vegetação nativa; (a.2) a estiputação da obrigação como condicionante do processo

de ticenciamento ambiental, confirmando a posição do órgão licenciador que se tratava de

empreendimento de signif icativo i mpacto ambiental.

39. EntÍetanto, nenhuma dessas circunstâncias (a.1, a.2 e b) são concretamente verificadas

no processo da Recorrente de maneira que, se uttrapassados os argumentos precedentes, ainda

assim não haveria que se fatar em comPensação orientada pelas regras da lei revogada'

40. Com base nessas premissas pode-se conctuir que o empreendimento não era devedor

do cumprimento da compensação ambiental, pautada no art.36 da lei revogada, uma vez que não

se caracterizou o significativo imPacto ambiental e a obrigação não foi estabelecida à ComPanhia

em seu licenciamento ambiental precedente.

41. Nessa ordem de ideias, por não ser cabíve[ a cobrança da CFM prevista noart 36 da

lei revogada, não se aplica a regra de transição, sob pena de ofensa à irretroatividade legistativa.

42. Parece-nos, assim, inaplicável no processo em anátise a regra de transição do parágrafo

segundo do artigo 75 da tegistação ftorestal atual, motivo pelo qual pedimos a exclusão da

condicionante n. 8, que determinou à Recorrente o seu cumprimento.

lV - Da atribuição de efeito susPensivo ao recurso

§
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4f. Como visto até aqui, a matéria debatida no presente recurso versa, unicamente, sobre

pedido de exclusão de condicionante que, como sabido, tem Prazo certo e determinado para o sel

cumprimento, conforme foi definido na licença ambiental concedida Pela CMI/COPAM.

44. Em razão da discussão aqui lançada, torna-se imperiosa a atribuição de efeito

suspensivo ao presente recurso a fim de se evitar que as obrigaçôes entabuladas na condicionante

de no 8 se tornem imediatamente êxi8íveis.

45. A atribuição de efeito suspensivo ao recurso encontra previsão no art. 57, Pará8rafo

único da Lei estadual n" 14.18410? que exige, paÍa a sua ocorrência, que haja justo receio de

prejuizo ou de difíciI ou incerta reparação, hiPótese concreta na Presente situação.

46. Ante o exposto, Íequer-se, desde [ogo, a concessão de efeito suspensivo ao Recurso

até decisão definitiva.

V-Conctusãoepedidos

4'1. Petas razôes de fato e de direito expostas, COMPANHIA BRASTLEIRA DE ALUMíN|O

requeÍ que o presente recurso seja conhecido e provido para:

a) que a Suppri, após juízo de admissibitidade, nos termos do art. 47 do

Decreto Estadual n . 47 .3831?018, conceda o efeito suspensivo ao presente

recurso e, incontinente, faça a remessa dos autos para a CMI/COPAM;

b) que a CMI/COPAM, em reanálise do processo e dos fundamentos ora

apresentados, exerça juízo de reconsideração, para acolhendo as Íazões

recursais, determine a exclusão da condicionante n. 8 da Licerça

Ambiental no 00i/2021;

c) não havendo reconsideração peta CMI/COPAM, que sejam os autos

remetidos à CNR/COPAM, instância julgadora competente, para que

reforme a decisão Ca CMI COPAM que determinou a incidência da

compensação ftorestal minerária no processo de licenciamento no

O8}9fi9961220120i8, uma vez que não houve supressão de vegetação

§
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nativa, fato ensejador e pressuposto necessário paÍa a incidência da

compensação f lorestaI m i nerária;

Beto Horizonte, 1l de fevereiro de 202'l

§
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48. Para todos os fins [egais e processuais, sob pena de nulidade, requer que as intimações,

comunicações e notificaçÕes retativas ao presente recurso e processo administratlvo correlato

sejam remetidas, via postal, em nome exctusivo da CBA, para o endereço da sua filia[ situada rn

Fazenda Chorona, s/n, Dores da Vitória, zona rural do Município de Miraí/MC, CEP 36.790 -000.

49. Protesta provar os fatos alegados por todos os meios legatmente adm issíveis e requ«,

desde já, a juntada dos documentos em anexo. Protesta, ainda, neste ato, pela juntada de outro

documentos até que o processo administrativo seja remetido à autoridade julgadora.

Pede deferimento.
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coupANHtA BRÂstulna oe elut,lít,tto
CNpJ/MF n. 61.409.892/ooo1-73

NtRE 35.300.o12.763

AÍA DA ÂssEHaLaÂ GERAL E(TRAononrÁoa
REALIZADA EH 28 OE AGOSTO DE 2018

: DÂrA-X-qúnto g loca! - Diê_28 de âgosto de 2018, as 16hoo. na sede da companhia Brâsirei.ade Alumínio rocãrizada na Avênida Engenheiro Luís carros Berrini, n.o 105, 14o andar, para", i*iri,o141, Cidade l"tonçôes, CEp 04571-9OO, capitat ê Estado de Sãô pâuto ("C;;pâ;i;;i'
z' coxvoclçÂo - Dispensada em viítude da presença da tctâlidade dos acionistas. dê acordo como5 t€rmos Co DaÍágrafo 4o do Artigo 124 da Lea o.o 6.414/76..ônforme atteÍada ("Lei das S.A.,).

3. PEES-EI{§À - Acionistas repÍesentândc a totalidade do cãpital social, conforme assinatui-âs lançadas
no iivro "Presençe de Acionistas,.

4. l{E§A DIB!§IE!{IE - Luiz Mârceto pinheiÍo Fins. prêsidente e, Luciano Frâncisco Alves, Secretário.

5. ORDEM Do plll; A ordem do dia da pÍesente Assembteia GeÍal Extraordinária compreendê a
deliberacào das seguintes matéíias: (i) ApÍovaçào da inctusào da atividâde de depósito fàctrado ao
obJeto social da Companhia; (ii) consoridação do Estatuto social da compânhia; e, (ii) Autorização aos
àdínin istradores da compânhia para preticãr todos os âtos necessáÍios para a efetivaçâo das
deliberacõ€s acimê píopostas.

6. DEI!IEEBÁ-9ôES: os acionistâs dâ companhia, pôr unanimidãde de votos e sem Íessãrvas ou
íestriçôes. deliberam o seguinte:

(i) Âgreyer a inclusão da êtividôde de depósito fechado êo ob.ieto sociâl da companhia. de modo ã
êlteraÍ ê redãcào do Artigo 30 do Estêtutc sociàr dà companhia, p3ssando a vigorar com a seguinte
redaçào:

"ktigo 3o - A Companhia tem por objeto social:
a) A exploraçàa e aproveitàmeftto de iazídas fiineíais nc territórío nacional. inctysive a indúst.ía e o

comércio de bauxita, alumínio e 5uds iigas, er?t todos os sêus ramos e nodatidades, a píoduçào e o
aomércio de materiais de construçâq e bem assim à indústriê e o comércio de tudo qu;nto se
relacionem com essas atividades;

b) O comé.cio. impottaçào e exportação ern geral;
.) A pdtticipação em socieóades, coft|o só.ia, acionista ar consorciaéê, de out?s emprcsas de quatquer

neturcza e objeto:
d) €xecutõt, aa qsaridade de operadora Poítuárie, a movimentaçêo e aÍmazeÍragem de mercãdorias

éestinada ou píovenientes de transgorte aquaviário e proceder a operaçào de Terminal e lnstalação
Pottuária de uso Púbrico da zona prímária do porto de safltos, com mercadorias importadas ou
destinadas à exportaçào:

e) EstLt<lo. planejamento, projeto, cor,struçàa e opeÍaçào de sistemas de produção, traisformàçào,
transporte e êÍmazenamento pãía uso exclusivo. distibuição e comércio de eoeÍgia, priocigarmate à
elétrrca, resultaflte do aproveitamento de rios e ostrâs fontes, soô retudo as reniváveis;Í) Participaçào nos efigteendimeitos qüe tenham poí finalidade a iodústrid e o cofiréício de energía,

- qria.igalmeflte a elétrica, bem como a pr$taçào de ser,liços que, direta oo indiretamente, se
relacíonem com esse objettvo:

4 A{ rcrltuft e Pecúáíia em Geral (Agronegócio);
a) A fabricaçào óe ntáquinas e equipetnentos industriars-
i) A manutençào e rcparaçào de oútras méquinas e eQuipementos para úsas

ndustíiais não etpecificados afiteriorínente:

Páginã 1 dê 20
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_;) llste/àção de máquinas e eqúpamenaci irdu-st.iait
xi t ían,Jt;oçào e regaÍaçào de ínáquirtas pàt a à iid,istria í.etalúÍgica, exceto {náquinas-feÍíamentz;
,.) Manufer;ào e íeparac,ào de máçuinas e equipameotos para usos na ertraçào mioeral, exceto na

extraçào de petróleo:
ín) Seí\;i.cos de usinagem, caldeira e montagea;
n) A àdlinistraçào de seus âers e ,nteresses,
c) Pesquisa e desenvolvimento experimenaal em ciências ítsicas e Íraturais;
jS at;iiaeaes ae iardins botanícos, zoa,ógtcos, parques naci.nais. reseívas ecológicas e árcas de proteçào

úmblertal;
d Serviços de ensinc e estudos relacionadgs ao meio ambíente;

r) Atividades de promoçào do turisma local: e,

s) Atividade de Deqósito Fechado.

iia)a)-ro_yai a consotidâçào do Estaruto so.ial da companhia, em Íâzão da alteração do aÍtigo 3o ora

iurfi"a", U.rI] .oro da; alteÍãçôes êfetivadas poÍ meio das Atas de Assembleias Gerais informadas

êbaixo:
{i) Assembteia Gerat OtdiDária e Extíaordináíià íealizada eín 29/04/2076, deviddneote tegist?da
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o ,,o 370.507/76-7, en sessão de 14/07/2A76:
(ii) Ass€rnbteia Ge!.al Extraoídiiária reelizada em o5/o4/2o77, deidamente íegistradõ perante ê Juntê

ao.ne..let co Estado de Sào Pauta sob o n.o 265.482/77 -3, em sessãc de 73/06/2077;
iiii) A\selnbieia Geral Extraordia*ia Íeôlizada eíÍ, i8/o8/'2A17, d*-idamente íegistrada peante a Junta

Camerodt do Estado de S-do Pauto sob o n.o 48e.797.77-7, em sessão de 37/70/2077;
(iv)Assembteia Geral Exlraordinaúa íeatizada em OYO9/2O77, devidamente rqistíeda qeÍante ô Junta
aameícjat do Estado de Sáo Pdulo soo o n.o 52o 29O/17-3, em sessào de 22/77/2a17
ív) Assenbteia Geral Extrcordinária Íea zada em 23/7O/2A17, devidamente íegistrada perdnte a Junta
Ccnerc;a! do Estado de São Pauto sob o n a 550.025/17-0, en sessão de 72/72/2077;
ívrjÁsse,,nbreia GeGl Extraordínátia reatizada em 3o/o4/2o78, devidamente registraü geraate à Junta

Comerciet do Estado de Sea Pauto sob o n.o o oo 358.i44/78'9, em sessão de 07/08/2078.

(iii) Autqrizagãg aos administradoíes da compaohia para pÍaticar todos os atos necessários para a

e+etivaçâo dês delibeíêções propostas âcima.

?. C_BsE&VigãES,llNÂ!§ - Nada mais haverldo a t.atar, foi oferecida a palavíâ â todos os presentes
.t ,r,ngrén se manifestando. foÍam encerrados os trabaihos e suspensâ â Assembleaa pelo tempo
necêssário à lavÍatuÍà da presente Ata, à quâl, rêaberta a sessão, foi lida. aprovâdã e por todos os
presentes assinada. Presidênte da Mesa; Luiz Marcelo pinheiÍo Fins; secretário da ,"íesa: Luciano
Francisco Alves; Aciooistas: Votorantim S.A.. repÍesentada por Luiz Marcelo Pinheiro Fins e Luiz
rrrô; e.iúo Caí\.iso Neto e VP Gestão Ltdô-, representâda por Joào Henrique Bêtistà de Souza Schmidt
c Lr.iil Arârecidc CaÍuso Neto.

A prÊsente transcrição é €ópia fiel da âta lavrada no livro PrópÍio da ComPanhia

São Paulo (SP), 28 de agosto de 2018

Mesa:

\'19.32

!uc

mffiffiilm ilu tO ALVES

- Secretário dã Mesa -
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ANEXO I À ATA DE REUNIÀO DA ASSEMBLEIÂ GERAL EXTRAORDI ÁRtA DA COMPANHIA

ARASILEIRA D€ ALUMíNIO REALIZÂDA EM 28 DE AGOSTO DE 2018.

@



ESTÂTUTO SOCIAL CONSOLIDADO DA
COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMíNIO

cNPi.MF. No 61.409.892/OOO1-7f
NrRE 35.300.012.763

CAPíTULO I

DA DENOMINAçÃO, SEDE, FORO, OAJETO E DURÂçÀO

Artigo 1o - A coMPANHIA BRÂSILARÂ DE ALUMINIO ("Companhia" ou "Sociedade") é uma sociedade
por açôês de capital fechado que se .ege p€lo presente Êstatuto Socaal e pêlâs disposições lêgais que
he foreín êplicáveis, notadamente pela Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterâda ("Lei
.lâs S À.")

parágrafo Único - A Companhia poderá .rtilizãr abreviatura, sigla ou nome de fantasia apenas Para fins
publicitários ou dê divulgação de bens ou serviços de sua produção.

Artigo 20 - A Sociedade tem sed€ e fc.o na Cap,tai do Estâdo de 5ão Paulo, lccãli2âda nâ Avenida
Ê.,ginhe!íc L!Ís Carlos Berrini. n.o 1O5, 14o andâÍ, conjunto 141, pãrte, Cidade Monções, CEP 04571-
9OO. íeg,strâda na Juntâ Comêrcial de Sâo Paulo sob o NIRÉ 35300012763.

parágrâfo único - A Companhia podeÍá abrir, tíansfêrir e/ou encerraÍ filiais. escÍitórios. depósitos ou

outros estabêlecim€ntos em qualquer paÍtê do território nacionâ|. ou no exterior, onde lhe convier,
.ârrfo.me deliberâçào de sua Diretoria Estatutária.

,r\rtigo 30 - A Compãnhiâ tem por objeto sôciâl:

â) A exploração e aproveitâmênto dejâzidâs minerais no têÍritório nacional, inclusive a indústria e o
.omé.aro de bâuxita, alumínio e suas ligas, em todos os seus ramos e modalidades, a produção e o
coméraic de mateÍiais de constr,lçào, ê bem âssim a indústria e o comércio de tudo quanto se
relacionem com essâs atividadês:

b) o coméÍcio, impoÍtação e exportação em gerãl;

c) A participaçào êm sociedâdes, como sócia, ôcionista ou consorciadâ, de outras empresas de
qualouer nâtureza e objetô;

d) Executar, na qualidade dê Operadora Portuária, a movimentsção e armazenagem de mercadorias
destinada ou provenientes de tÍanspoíte aquaviário e procêdeí ã operâção de T€rminal e
instalôção PoÍtuá.ia de Uso Público Ca Zona Pnmária do Porto dê Santos, com mercadorias
impo.tãdas ou destinadâS à exportação;

e) Estudo. planêjamênto, projeto, construção ê operaçào de sistemas de pÍodução, tÍansformação,
transpoÍte e armazenamento para uso exclusivo, distribuiçào ê comércio de energia,
;--r;n.ipaln'rente d elétrica, rêsultante do aproveitâmento de rios e outrâs fontes, sobÍetldo as
renovaveis;

f) Participação nos empreendimentos que tenh3m por finalidade a indústria e o comércio de erêrgia,
principaimente a elétrica, bêm cqmo a pÍestâção de serviços que, direta ou indiíêtamente, se
relacionem com esse objêtivo;

g) Ágricultura e Pecuária em Geral (Agronegócio);



h) A Íabriceçào de máquinas e equipâmentos industriais;

i) A mãnutençào e reparaçào de outÍas máquinas e equipam€ntos Para usos industriais não
espêcif iaâdos ante.iormente:

jI lnstâlaçào de máquir1âs e equiPamefltos industriais;

k) Manutenção e reparaçâo de máquinas pâra a inCústria metâlúrgica, exceto máquilas-feÍramenta;

l) Mânutençào e reparaçào de máquinas e equipamêntos Pâri) usos na ê{ração mineÍal, exceto na

€xtração de petrólêo;

m) Serviços de usinagem, caldeirã e montegem;

n) A adminlstração de seus bens e interesses;

o) Pesquisâ e desenvolvimento exPeílmenial em ciênciâs físicas e naturais;

p) Atividades de jârdins botânicos, zoológicos, parquês nâcionais, rêservas ecológicas e áreas de
proteçàô ambiental;

g) Serviços de ensino e estudos relâciônêdos ao meio êfibiente;
í, Arividâdes de pÍornoção do trlÍismo local; e,

s) Atividade de Depósito Fechado.

Artigo 4o - O prazo de duração dâ Compênhia é iadeteíminâdo

CÂPÍÍULO II
DO CAPITAL SOCIAL E DAS AçôES

Aítigo 50 - O capital social da Compônhia. subscritó e totalmênte intêgÍalizado. é de R§
4.95O.095.528,79 (quatÍo bilhões, rovec€ntos e cinquente milhõet noventã e cin€o mil, quinhentos e
vinte e oito reais e set€nta e nove ceatavos), divido em 1.420.294.211 (um bilhão. quatrocentas e vinte
mrlhões, duzentôs e noventa e quãtro mil, duzentas € onze) âções ordináriâs nominativas e sem valor
Íro an inâ,.

Artigo 60 - O câpital so€ial da Companhia será íepresentado apenas pôr açóês ordináíiâs.

3nr'ágrafo Primeiro - No mínimo 51% (cinquenta e um poÍ cento) do capital social deverá pertenceÍ a
brasileiro5.

Parágrafo Segundo - A côde àção oÍdinária corÍelponderá o direito a OL (um) voto nas deliberaçõês dê
.rcicn,stas.

cAPtÍuto r

DA ASSEMBLEIA GERAL

Aítigo 7o - A Âssembleiã Geral OrdrnáÍra realizar-se-á nos primeiros quatÍo meses seguintes ao
té:,nino de cadã exercício sociê1, parâ delibeÍaÍ sobre as seguintes matérias:

(i) Tomêr ãs contas dos administradores, examrnar, discutir e votar as dêmonstraçõês financeiras;

(ii)Dêiiberar sobre â destinação do lucrc liquido do exercÍcio ê a distribuiçào de
arvidendos, conforme píoposta do Ccnselho de Administraçãâ: e
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h) A fabri(ação de máquinas e equipamentos industriais;

A manuteflçào e repaÍação Ce outras máquinas e equipamentos para usos industriais não

especificados anteriormentê:
rnstalaçào de máquinas e equipamentos indust.iais:

Manutençâo e repâração de máquinãs pâÍâ â indústriâ metalúrgica, excêto máquinâs-feÍramentê;

Manutenção e repâração de máquinas e equipamentos para usos na extrâção mineÍal, exceto na

extração de petróleo;

Serviços de usinagem caldeira e moatâgern;

A âdministraçào de seus bens e inte.esses;

Pesquisa e desenvolvimento expeíimentôl em ciências físicâs e nâturais;

Atividâdes de.rardins botânicos, Tooiógi€os, paíques nacionais, Íeservas ecológi€as e árêas de
proteção ambientâl;
Serviços de eftsino e estudos relacionados ao meio amDientel

Atividades de promoçào do turismo loaôl; e,

Atividade de Depósito Fechado.

k)
r)

m)
n)

o)

p)

Ârtigo 40 - O prôzo de duração da Comganhia é indeterminado

CAPíTULO II
oo cAPtrAL socrÂL E DAs AçõEs

Á.tigo 50 - O capital social da Campannia, subscrito e totêlmente integralizado, é de RS

4--;5O.095.5 28,79 (quatro bi,hôes, novecentos € cinquenta milhôes, noventa e cinco mil, quinhentos e
vrnre e oito Íeais e setentê e nove centavos), divido em 1.420.294.211 (um bilhão. guatrocentãs e vinte
miihões, duzentas e noventã e quatro mil, duzeotas e onze) açôês ordináíias nominativas e sem vãloí
nomrnã1.

Aitigo 6o - O câpitâl social da Compãnhia seÍá Íepresentado apenas por açôes ordinárias.

Parágrafo Primeiro - No mínimo 51% (cinqu€nta e um por cento) do capital social deverá pertenceÍ ê
biasileiros.

Parágrafo Segundo - A câdã ação crdináÍia corresponderá o direlto â O1 (um) voto nâs deliberãçôes dê
ôcicnastôs.

CAPíTULO ItI
DÂ ASSEMBLEIA G€RAL

Artigo 70 - A Assembleia Gerãl Ordinária realizâr-se-á ngs priineiíos quatro meses seguintes êo
teÍrnjno d€ cêda exercício social, para delibeÍêr sobre as seguintes matérias:

(i) icínar as contas dos administradorês, examin3r, dis€utiÍ e votêr as demonstraçôes financeiras;

(ii)Deliberar sobre ã destinaçào do lucÍo liquido do exe.cício e ã distíibuição de
d,v,dendcrs. conforme proposta do Conselhc de Administrâçáo; e
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(iii) Eleger e destituiÍ os membros do coruêlho de Admirist;ãção e Ôs membros do consêlho Fiscal,

cJênco instalado, e fixar a remuneraçào giaEãl dcs acqlinistíãdores, incluindo a remunêreção dos

i;leinLrios dos Comitês de Assesscíra ao Corrg€!iro de AciÍt:ií;strsçáo e da Dir€toria Estatutária'

Á,rtigo 80 - A Assembleia G€ral Extrâordinária poceíá ser Íeallzadâ concomitantemente com a

assÃbtera GêÍal Oídinária e, além dos Çasos prevlstos em l€i e neste Estatuto. reunir-se-á mediãnte

convccôçào dô consêlho de AdÍninistraçã§ sem prej,tízc de outÍas foÍmàs prêvistas em lei, para

oeliberai sobr.e assuntos de inteÍesse da Compânhia, espeaiãimente para delibeíar sobí€:

{ii Refo.mê dê5te Estãtutc Sociâl;

{ii) Aumento ou rêdução do capitãl sociai;

{iiii Abertura e fechamento de cagitai social da Companhia;

íivi Alioíizêção pârâ emissãc de debêntures simples ou csnveísíveis em açôes, bÔnus de subscrição

ou de qualqueÍ outro direito, valoÍ o,l titulo, conversíveis ou não em ações e sem gaÍantia real.

bem ccryro a súa aquiSiçào ou resgâte anteaipado, indêpendentemente do valor;

(v) Avaliação dos bens com que o acionista concorter parâ o aumento do capital social;

[v!) ReduÇào do dividendo obrigatóÍio dâ Companhia;

{v;i) Pe<jido de fatên(ia ou dê recuÊer3ção, jr,dicisl ,lu €xt!-ôjudi€ial, da companhiê, nos termos da

tegisiaçào aplicável, bem como â dissoluçào e liquidação dâ companhia e a eleição e d€stituição
de liquidântes e julgãmento dàs contâs destes;

{viii) Negócios ju!-ídicos eavolvendo êxciusivamente a disposição da gropriedade ou posse de beí}s

imóvers, a título oneroso ou gratuito. reâlizados peiã Ccmpanhia e,/ou suas controiâdâs diretas

"u 
indiretas, com exceçào das higótêses êtlaixo elençàdas, as quãis dispensarão a delibefãção dã

Assembleiã GeÍal da Compânhia e seÍão de comPetêncià do Con§elho de Administraçào, quais

SeJam:

a. Â ceiebração de negócios jurídicos, a título oneÍoso ou gratuito, envolvendo â disposição
definitiva da pÍopriedade de bens imóveis dâ Companhia e/ou de suas contÍoladas diretas ou
indi.etas em operações avaliadás com valoí de até RS 3.OO0.O00,OO (tÍês milhôes de reais);

b. aelÉbracão de corltratos de comodato coír pÍazc d€ vigênciã deteíminado Ce até 03 (tÍês)

anosj

c. Celebração de contratos de locação e arrendamentos com prazo de vigênciâ deteÍminado de
até 03 (três) ânos e envolvendo valoíes de contrapreslêção de até RS 12O'OOO,OO (cento e vinte
mil reais) por ano; e

d. Â autorização da prestaçãô de gaÍantias pela Compãnhia, caso envolva a oneração de bens

imóveis de pÍopriêdãde da Companhiã e/ou suas contÍoladas diretas ou indiretas ou direitos â

eles r etacionados, incluindo, mas não se li.nitando às figurâs dâ hiPotecã ê da alienação fiduciária,
observaÍá as regras próprias d€finidas nestê Estatuto Sociê|.

{ix) Operações cie fusão, cisão, incoÍpô.ação e joi,rt ven:ures envoivendo â Companhiâ, inclusive
eir\,31\,,eod,3 alienaçào de ações de sua píôpriê emissão mantidàs em tesôuraria:

(xlAp.ovar as operâçôes de Íusào, cisào, incorpoEçào, ioint ventures, alienação de pâ.ticiPaÉo
societária em que as subsidiáÍias diretas e indirêtas dâ Compãflhia, cujo patrimônio líquido sêja suPeÍior
a R§ 1.OOO.OOO.OOO,êO (um bilhão de Íeaiç), s€FÍn parte, ou cujo valor indiüduãl ou agÍegado da

.?erôção seja superior a R§ 15o-ooo.ooo,OO (cento e cinque.ta milhões de reeis);

ix;) Aprovêr ês opeíâçÕes descritas ãbaixo, deSde que ad€q'Jadãs às sondiçôes e

prêticas dÊ mercado (arm! /eng'th), cujo valor individual ou agregado se.jà supeíior
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a iis 15O.O0O.0O0,0O (cento e cinquenta Ínilhôes ce reals):

a. Elrtre a Companhiâ ê seus aclonistês diretos ou indiíetos;

b. Êntre a Companhia e seus adininistradores, e,/ou eÍrpregàdos, ê/ou parentes de suas acionistas
controladoras, dir€tas ou indiretas: ou

c. Entre a Companhia e ãs sociedades nas quars as pêssoas indicadas nos itens (a) e (u) acima
detenhâm, diretâ ou indiretamênte, participação societária ou interesse sob quâlquer Íorma'

(xii) ÀpÍovar o oÍçamento anual do Csnselno de Adrninistração;

(xiii) Casos omissos neste Estatuto Sociai e nào regulâdos ern Lei, desde que envolvam valotes acima
de RS 15ô,OOO.OOO,0O (cento e cinquenta o:iihões de rêâ;5).

Artigo 90 - A convocôção de Assemslera G€ral deverá ser feita ncs teÍmos dà legislâção em vigor,
se,npre com ur] :nínimo de 08 (oito} dias d€ antecedêôci3 da priineiía convocaçào e de 5 (cinco) dias
da segunda convocâção, e conterá informaçô€s precisâs sobre o local, a dâtâ, o horáÍio de Íealização
da Assembleia, bem como enumerará, expressamente, na ordem do dia, as metérias a serem
d€libe.êdas- Às foÍmâlidades de convocaçào podeÍão seÍ dispensadas se estiverem pÍesentês â

totâlid3de dos acionistas da Companhla (artigo 124. §4Ó da Lêi das S.A.).

r)arágrafo Único - É vedada a inclusão na peute da Asselnt'leia Geral, da rubrica "outÍos assuntos" ou
assuntos gerais" ou expressões equivalêntes.

Àrtigo 10 - Ressalvadas as exceçôes prêvistas em lei, a Assernblêia Gerâl iostalar-se-á, em p.imeira
.onvocê.ào, (om a presençâ de âcionistàs que represêntem, no minimo. 1/4 (um quarto) dês açÔes

a.:m ii.eiro ê votc e em segunda convocação :nstalar-sê-á com qualquer número dos detentores de
àcõ3s aorn Clreito a voto.

Artigo 11 - A Companhiê deverá disponibilizãr, no máximo ãté a data da primêira convocaçào, paÍa
iodos os Ê.ionistas, ã pauta dâ Assemilleia Gerai e cs materiâis ê do€umentos necessários Para a análise
a:rs rÍrarérias constântes nâ ordem do dia.

Artigo 12 - As Assembleias Gerais serão presididas por pessôa escolhida pela maioÍia dos votos dos
acaoaistas píesentes.

i:iágrafo Único - O Presidente dê Assêmblêi3 êscolherá, dentrê 05 presêntss, o secretário da mesa.

Artigo L3 - O acionistã poderá participãr e seÍ Íepresentado nas Assembleiâs Gêrais nâ formâ previstâ
no Aítigo 126 da Lei dâs S.4.. exibindo, no ato ou previamente, o documento hábil de identidêdê, ou
c.ô(urôçào (om podeíes especiais.

Artigo 14 - Dos trabalhos e deliberaçõês da Assembleia Geral seíá lavÍada, em livro próprio. ata a ser
assinãda pelos írê-.nbros da mesa e pelos Âcionistâs pÍeseôtes, que poderá ser lav.ada de forma
súmáriê.

2arágrafc l,nico - A existência de votos dissiCentes Ceverá constar dâ ata, quando requerido

)



CAPITULO IV
DA ADMINISTRAçÃO

Seção I

Das Disposições GêÍâis

Artigo 15 - Sào consideíados adminisi!"adoÍes da Companhia os membros do Conselho de
Administ.açào ("Conselheiros") e os D;retores Estãtutários, que terãô ôs poderes e atÍibuiçôes
.onferidos por lei e por este Estatuto.

pârágrafo 10* A investidurã em cargo de administr.gào observará o digposto no aÍtigo 147 da Lei das

s.À.

Parágrafo 2ô - A administração da Sociedade cabeÍá sêmpre à maioria de brasileiros, assegurãdos a

e5ies ooderes gredom;oantes.

FãiágÍãfo 3ô - O quadro de pessaâl sêrá sempre constituído dê, p€lo menos, 2/3 (dois teÍços) de
t.: balhãdores bÍãsileiros.

Pârágràfo 40 - Os cargos de presidente do Conserho {]e Administíaçào e óe Diretor P!"esidente nào
podeíão ser acurnulados pela me§mà Pessoa.

Parágrafo 50 - Os administradores serão investidos oos seus cargos mediante assinatuíã de termos
de posse no livro de âtas do Conselho de Âdministração e da Dlretoriâ Estatutáriê, cooÍorme o caso-

Pãrágrafo 6ô - O termo de posse deverá conter, sob pena de aesponsâbilizaçâo civil do Administràdor
el€ito, ô indicação de pelo mênos um domicílio. quê somente poderá ser altêÍâdo mediãnte
comunicaçâo por escÍito à Companhia, no quat c Administradoí recêbêrá as citaçôês e intimaçôes em
p,ocessos aéÊ-li istrativos e judiciêis re,ativos â atos de sua gestão, que se ÍeputaÍào aumpridos
rlediênte eni.ega no doÍ]lcílio indicâdo-

Parágrafo ?" - A posse dos aclministÍadores é condicionada âo fornecimento de declaíação de
.lesimpedimento feitê sob as penês Cê Lei e é reêlizada em instíumento próprio.

S€ção ll
Do Conselho d€ Âdministração

ArtiEo 16 - O Conselho de AdminrstÍação será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 9
inove) mêmbros, todos eleitos e destituíveis Dê|a Assembleiâ GeÍal. com prazo de mandato de 2 (dois)
ê.os, que se iniciará mediante assinatrJra dê terrno de posEe lavradô no livro própÍio, admitida â
reeleiaão. ccrforrne apíovada p€la Asseínbleia 6e.al.

PêÍágrafô 1o - Nenhum Conselheiro poderá acumulôr fuBçâo executiva na Companhia-

ParâgÍaÍo 20 - O Conselheiro da Compânhia deve ter reputâçáo ilibada, não podendo ser eleito, sêm ã
previâ € expressa autorizâção dã Assembleia Geral, aquele que: (i) ocupar cargos êÍn sociedades que
possâm seí cooside.ôdas concorreírtes da Compânhiâ nc n'têrcôdo; ou (ii) tiveÍ inteÍesse conflitante
..r.,r a SociecaCe-

Parágrafo 3a - Êm caso cê ausência cu impedimento temporário de qualquer membÍo do Conselho de
Acrninistraçào, este poderá ser representa6o por outro cor'rselheiro em exercicio,
êo qual outoígará procurâçâo com poderes específicos parâ deliberaÍ sobÍe os
êssuntos da ordem do dia, indicândo também o seu ,ioto.



Artigo 17 - A posse de Conselhe;Ío residênte ou domiciliedô no exterior ficâ condicionada à

consrituição de representante Íesideote no País, com poderes pôÍa receber citação em ações contra
.rie pÍopestês com base na legislaç3ê societár;a, mediânte outorga de procuração com prãzo dê validade
q,ie deverá esre4der-se por, no mínrmo, 03 (tiês) anos após ê término do seu mêndeto.

Artigo 18 - Ocorrendo vacânciâ definitivâ de qualquer dos cârgos d€ membro efêtivo do Conselho de
Admin;straçãc, será convocada .Assembleia Gerê1. em até 15 (qu;nze) dias contados dâ vacância, paÍa

eieiçàa de Ccnselheir o substituto qu€ completâÍá o mandato do substituído. Parâ fins d€ste ãrtigo, a

vacáncia deÍrnitivà seÍá câracterizadâ com â destituição, Íenúncia, mortê, impedimento comprovâdo'
invalidez ou perda do mandato do membÍo do Conselho de Administração.

Parágrafo Único - Perderá o cârgc, ênsejando su3 vacância dêfinitiva, o Conselheiro que de;xar de

Êarticipar de O3 (três) rêunioes ordiôárias consecutivas, sem motivo justificãdo ou licença concedida

Ír+rlo Conse!hc de Administraçào.

Artigo 19 - O Conselho de Administração terá um PÍesidente e poderá ter um Vice-Presidente,
indicados pela mesma Assembleia Geral que os eleger ou em reunião do próprio Consêlho de

A.imrnistraçào.

Parágrefo Único - Em caso de âusêr,ciê ou rmpedimento temporário do Presidente do Conselho de
A<jministÍêção, suas funções deverào seÍ exercidas interinãmêntê pêlo Vice-Presidente, quândô eleito,
oú por Conselheiro indicado pêlos demais Conselheiros em exeícício.

Artigo 20 - O Conselho de AdministÍação é o órgão de orientaçào e diÍeçào supeíior da Companhia, de
celrbe.açàc colegiada, competindo-lhe, além das demais atribuiçôes previstas neste Éstatuto Social e
eirr le::

(i) Fixar a oÍientaçào geÍal dos negócios da Compânhia, definindo suâ missão, seus ob.ietivos
estratégicos e suas diretrizes;

(ii) Manifestar-se e submeter à Assemblêiâ 6€râ1, conforme pÍopósta dâ Diretoria Estatutáriâ, sobre
., : e)atóiro oa êdministraçào, as demonstraçôes frnanceiras ê proposta de destinação do resultado do
Ê:ie.cicio;

(iii) Aprovar o plano estratégico, beÍn como os rêspêctivos planos plurianuais, o orçamento anuâl da
Compaohia e as diretrizes relâcionadas a recursos humanos, saúde, segurança e meio âmbiente:

(iy) Definir e aprovâr, com bas€ no valor global determinado pela Assêmblêia Geral, a remuneração dos
rirembÍos dc Conselho de Administração, Comitês de Assessoria ao Conselho, e a remuneração da
D:retoria Estatutáíâ da Companhia;

(v) Cônstituir e êxtinguir os comitês de âssessoria ao Conselho de Administração, definindo suas
rêspectivas êtribuiçôes de âcordo com o previsto neste Estatuto Social, bem como aprovando os
.egimertos internos de tâis comitês e el€endo os respectivcs membros;

i/i) :s.olneÍ e destituir os auditores i'-ldependentes, se houver;

(vii) Convoca. a Assembleiâ Gerêl nos casos pÍevistos em lei ou quando julgar conveniente;

(viii) Elêger e destituir. a qualquer tempo, os Diíetores Éstatutá.ios da Cômpanhiâ, bem como fixar
iuàs atribuiçôes e Íemuneraçào, obsepãdo o que â rêspeito dispuser este Estatuto
Socrêi e ô legislação aplicável;
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(ix) Âvaliar Íormalmente os resultados dê dêsêmpênho dê Comqanhia, da Direto.ia Estatutária em
conjunto e do Diretor-Presidente, indiviCuôlme.te, beír] comc tomaÍ conhecimento da avaliâção
realizada pelo Diretor-Presid€nte dos demêis DirêtoÍes ÊstêtLrtários:

{x) Fiscal;zar, inclus,ve iodividualmente, ê gestâo dos Di.êtsres EstatutáÍios, examinando, a quãlque.
rempo, os livros, documentos e pãPéis da Companhia;

ixi) /rprovaí um plano de pãrticipaçào paÍa os membros da Diretoria Estatutária nos rêsultâdos da
Con]panhia e de concessâo de benefícios ãdicionais vincuiaCos âo Íesultado dê Companhia ("Plano de
Pa rticipação nos Resultados");

íxii) Avalia!'e propor à Assembleia Gêíar, ii'tdependêntemente do vêlor, as ope.ações de tusão, cisão e
rncorpcração er. que a Companhia seja palte, lncluslve envqlvendo as ações de suas PrópÍias emissôes
mêntidas êm tesouraria;

{xiii) Aprova. as op€rãções de fusào, cisão, incorporaçào. joint ventures, alienação de parti€iPação
societária em que as subsidiáíias diretôs e indirêtas da Companhia, cujo pâtíimônio Iíquido seja infe.io.
n â$ 1.0oo.oo0.o00,o0 (r.:rn bilhào de rears), selam parte, ou cujo valor individual ou agregado dã
operaçào seja até RS 15o.OOo.OOO.OO (cento e cinquentâ milhões de rêais);

{xiv) Deliberar sobre a celêbraçào de contratos ou negócios jurídicos para a comprã e vendâ de
prôdutos, insumos ê sêrviços, inclusive de logística, necessáÍios para as suas operâçÔês cujo valor
iidividual ou ãgregado seja supeíioÍ a RS 1OO.OO0.OOO,CO (cem milhões de reâis), observada as
situaçôes €specÍficas tratadas neste artigoj

(xv) Delibera- sobíe a ceiebraçào de contratos ou negócios jurídicos para a compra ê vendâ dê
píodutos. insumos e serviços, entÍê â Companh,a ê suas subsidiárias diretas ou indiretas ou suàs
.oligàdas. cujo vator individuãl ou agrêgado sêja supeÍiôÍ ã RS lOO.OOO.OOO,OO (cem milhôes de reais),
desde que estritamente Íelacionados às suas operaçôes e adequados às píáticas de meÍcãdo (arrnt
teíghtl'.

irvi) DelibeÍêr sobÍe a reali2ação de investimêlto em bens de capitale a celebração de contratos ou
negóciosjurídicôs relativos a estes, cujo valor individuâl ori àgregado seja superior a RS 30.0OO.OO0,OO
ítrinta milhões de reais) ãté o limite de RS 15O.OOO.OOO,OO (cento e cinquentâ milhões de reais);

(xvii) DeliLrerar sobre a celebÍação dê €ontÍatos ou negócios juridicos finaoceiros, contratâção de
enroréstimos, financiamentos ou contratos de dêrivativos em valor individual ou agr€gado superior ã
RS lcO.OO0.OOO,OO (cem mithôes de reêis) e âté o tim;te de RS 25O.OOO.OOO,OO (duzentos e cinquenta
íí ihaes de .eais) por ôperêção, levando-se em conta. ÊâÍa a contÍêtaçâo de derivativos, o vatoÍ

'ocional 
dâ operaçào e observâdo o disposto no Artigo 46 dêste Êstatlto Social.

{xviii) autorizar a prestação dê garantias e contrâ garantias, rêais ou fadêjussórias, â favor de te.ceiros
êm vêloi- individual ou agregado superior a RS 30.00O.OOO,OO (trinta mithôês de íeais) e até o limite de
RS 15C.OCO.0OO,OO (cento e cinquênta rnilhôes de reaasi pôÍ operação, observado, entrêtanto, o
(iiipostâ no Artigo 46 deste Estatuto Soc;êl, e excetuada a previsào do subitem (a) âbaixo;

a. AutoÍizar â prestâção e emissào de garantias judiciais, incluindo fianças bancárias, segu.os
garantias e depósitos judiciais, em vêlor individual ou ag.êgãdo superior a RS lOO.OOO.OOO,OO
(cem Ínilhôes de reais) por ope.ação, obseryado, entretanto, o disposto no Artigo 46 do
Estatuto Social da Companhia, e excetuaê a previsão do itêm (xix) do Aítigo 34 do Estâtuto
5§cier.

(xix) Aprcvar as operáçôes descritas âbêixo, dâsde que âdequadas às condições e práti(as de
mercado (arm's length), cujo valoÍ individual ou âg.egado seja supêrior â R§ 3O.OOO.OOO,OO (trinta
miihões de reêis) ê até o limite dê RS 15O.0O0.OOO.OO (cêm e cinquenta milhões de reais):

a. Entre a Cornpânhia e seus acionistas dirêtcs ou indiretos;

b. Eatre ê Companhiâ e seus êdministíôCores e/ou empregados; ou



Entre a Companhia e as sociedêdes nas quais âs pessoâs indicadas nos itens "a' € "b" acima
detenham, direta ou indiretamente, participação societária ou interesse sob qualquer forma

(xx) Aprovar as políticas anticoírupção, operações com partes relacionâdas, govêrnança corporativa e

de distribuição de dividÊndos, propostas pelâ DiÍetoÍiâ Estatutária e em conformidãde com as regrâs
de alçâdas estâbelecidas neste Estatuto;

(xxi) AprovâÍ ãs polítiaas finànceirês, qu! deverào incluir o limite máximo de endividamento da

Companhra;

(xxii) Deliberar sobre â celebração de negócios jurídicos, a título oneroso ou gÍatuito, envolvêndo a

drsposiçào definitiva da prop.iêdâde ou posse de bens imóvers da Companhia e/ou de suas controladas
ciretas ou indiretas em operações. conforme abaixo definido:

a. A celebÍação de negócios juridicos, ã tÍtulo oneroso ou gratuito, enyolyendo a disposição
definitivâ da propriedade de bens lmóve,s dâ Companhia e/ou de suâs controladas diretas ou
indiretãs em operàçôes avâiiadas com valor de até Rs 3.ooo.ooo,o0 (tÍês milhõês de reais);
b. Cêlebração de contratos de comodato com prazo de vigênciâ deteÍminado de âté 03 (três)
al,los:
c. Celebração de contrâtos de locaçào e arrendamentos com prazo de vigência determinado de
ôre C3 (três) anos e envolvendo valcrês cle contraprêstaçàc dê ãté RS I2C.OOO.OO (cento e
vinte mil íeâis) por eno; e
d. A autoÍizâçào da prestâçào de gsrantias pela Companhià, caso envolva a onêração de bens
imóveis de propÍiedâde da Companhia e/ou suas controladas diíetâs ou indirefas ou direitos â

. eles rêlãcionâdos, iicluindo, mas não se limitando às figuràs da hipcteca e da alienaçào
fiduciária, observará a5 regras pÍópÍiês definidâs neste Estãtuto Social.

parágrafo Único: O Conselho de AdministÍação deverá delibeíar casos omissos neste Éstatuto Social
e nào regulados em Lei. dêsde que ênvolvam vâlores ãcimã de RS 3O.OOO.OOO.OO (trinta milhôes de
íeais) ê âté Rs 15O.OOO,OOO,OO (cento e cinquenta milhões de reais).

Artigo 21 - O Conselho de Adniinistrâção Í€uniÍ-se-á, preferenciâlmente na sede da Companhiâ, no
ir'r:r']llrr1j 4 (quatro) vêzes ao ano. em caráter ordinário, e, êxtreoÍdinariamente, ã qualquer tempo,
quando necessáÍo aos interessês sociais. O pedido de rêuniào extÍaordináriâ deverá ser encaminhado
ao Presrdente do Conselho dê Administração, que adotará as providências necessárias para e
convoaâção da reunião.

Parágrafo 10 - As reuniôes ordináriâs serão Íixadãs no calendário anual, quê considera o âno civil, e
C,rveíào ser propostas pelo Presidente do Conselho de AdministÍação. com o apoio do secretário do
t rrselho de Administrâção.

Parágrefo 20 - O Prêsidente do Conselho de Administreção ou o se€rêtário por ele designâdo deve
preparâÍ a agênda das reuniôes com base em solicitaçôes dos Conselheiros ê consultâ aos Dirêtores
Estâtutáriôs.

Parágrafo 30 - As convocâções dâs reuniôês do Conselho de Administrãção, oÍdináriâs e
extrâordinárias, deveráo seí fêitas poÍ carta protocolada ou correio elêtrônico enviado âo endereço
(onstante do termo de posse de cadâ um dos Conselheiros. especificãndo horâ e local e incluindo a
crdem do dia oetalhada com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência. Ficam dispensados os
oracedrmentos de convocação quando todos os Conselheiros estivêrem pÍesentes na reunião.

Pa;ágrafo 40 - Fi(a fâculteda, se necessáiiâ, a participãção dos Consêlheiros na reunião, por têlefone.
.,,ic9oconfeÍência, ou outrc meio cie comunicaçào que possa àssegurar a
Darrrcipôçào efetiva e a autenticid3dê dô seu voto. O Consêlhêirô, nessa hipótêse,
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ee.á considerado prêsente à rêuniào, e sêu voto será consideÍado válido pêÍa todos os efeitos legais e

rncorpo.ôdo à ata da rêferida í€união. assim como se apresentâr o voto da foÍmâ e§crita até a

instatôçào úa reuniào.

Parágrafo 50 - Para que âs reuniôes do Conselho de Administrôção possam 5er instalâdâs. é necessária
â presençâ da maaoriã de seus membros eíl exercício, sendo cônsiderado como Presênte também
aqueles que participarem nos termos do Pârágrâfo 30 acima. bem como aquelês que tenham enviado
seu votc por escrito.

Parágrato 60 - Os assuntos que nào constaram da ordem dô diâ somênte sêíâo dêlibeíados nê reunião
do Conselho dê Administração se todos os seus membros estiverem prês€ntes e assim concordàrem,
na forma deste Estatuto.

Artigo 22 - As deliberações tomadas nas reuniões do Conselho de Administração serão válid3s se
tiveÍem.roto Íavorável da mâioria simples dos preseotes e serão lavrâdas em atâs e reglstradas no Livro
de Atas de R€uniões do Conselho de Administração. SempÍe que contiverem dêliberaçõês destinadãs â
p.oduzrr efeitos peíante terceiros, seus extratos seÍão arquivedos ê publicados nâ Junt3 Comêrcial
.ompetente-

Pàrágrafo 1o - As atas seíâo redigidas com clare2â, registraÍão todas as decisôes tomadãs e serão
nDjeto de aprcvação formal.

?aÍágrafo 20 - Em caso de empate, o assunto s€rá submetido à âpreciação e decisão da Assemblêia
Geral.

Â.rtige 23 - Para melhor dese,npenhc dê suãs funções, o Conselho de Administrâção poderá criar
co::iitês ou Eíugos de trabâlho com objetivcs definidos, sendo integrôdos por pessoas designadas
dentre os membros cjo Conselho de Administraçào e/ou tercêiros. Os comitês dêvêrão adotar
,egimentos própÍios, apÍovados pêlo Conselho de Administração € não terâo papel delibêíâtivo.

À.tigo 24 - O Conselho de Admrnistração Oeve possuir Oíçameoto anual própíio, aprovado pelã
,i:.sembleiâ Ge.ã1, inclusive para aontratação de profissionais externos.

Segão lll
Oa Diretoria Estatutária

Aítigo 25 - A Diretoria Estatutária será composta por. no mínimo, 3 (três) e no máximo 7 (sete)
Diretores Estatutários, sendo um Diietor-Presidente, um Diretor Finânceiro e os demais sem
desigoação específica. O mândato dos Diíetores Estatutários será dê 02 (dois) enos, permitidâ a
reeieiçào, podendo ser destituídos a qualquer tempo.

PaÍágrafo 10 - O Diretor-Presrdente submeterá ao Conselho de Administraçào os nomes dos
i,r]did.!cs à Diíetoria Estâtutária conr conhecrmento e espêcializãção sobre a matéria dê
iêsponsabilidade de sua áÍea de atuaçào, podendo, inclusive, propor ao Conselho de Administração suâ
destituição a oualquêÍ tempo.

Parágrafo 20 - Não podêíá ocupaí o cargo de Diretor Êstatutário aquêle que foí indicâdo pâÍa o
f Uneelno dê Àdministíà.ão

A.tigo 26 - Nos casos de vâcáncia, de rmpedimento temporário cu quâisquer



oLitrâs foímas de ausência por Íaza,es pê.ticulaÍes, ês substituiçôes cic Diretor-Presidente e dos demais
i)tistore: Estatutários observôrãg o: seguintes Êrocedimentos

parágrato 10 * Em caso dê impedimento temporário do Diretor-Prêsidente, este designaÍá o seu
próprio substituto dentre os demais Diíetores Estãtutários, quê assumirá todas âs suâs 3tribuições €

responsabilidades lêgãit estatutãÍias e regulamentares.

Fafágrafô 2ó - Êm caso de impediÍrâÊte remporério de quaiquer ouiío Diretor Estatutáric, este não

seís substitLriCo, podeodo suas êtriblrições ;êrern cc'nÍe.idês a outro Dirêtor Estâtutário pelo Direto.-
Píesidente, qúe acumulará as atrrbuiçóes e íêsponsàbilidades legâi§, estatutárias e regulamentaÍes do
úiÍetor EstêtutáÍro impedido, enquanto io exercício do cargo do Diretôr Estêtutário substitüÍdo,
êxctuidc o di.eito de voto quê competia âo DiÍetor Estatutário substituído nas íeuniões da DiíetoÍia
Estatuté.i4.

Pêrágrafo 30 - Em cãso de vacância no caígo de Di.etor-Presid€nte, o Píesidênte do Conselho de
Âdmil,1istração designará temporariamente uín DiÍetor Estatutário para substituir o Diretor-
Fresidente, que acumulaÍá ãs suas âtribuições, diÍeitos e responsãbiladâdes até que o Conselho de
Administ!-ação realize nova eleição parâ o cãrgo de Diretor-Prêsidênt§ parâ completãÍ o prazo de
gestào remaâescente do substituído.

Pêrágrafo 40 - Em .aso de v3cância rc cargo de DiÍetoí Estatutário, cêberá ao Conselho de
ÀJÍnrnistraçào, mêdiante fêcomendação do DiretoÍ-Presideírte, eleger ou oão novo DiretoÍ Estêtutãíro
paía completa. o píêzo de gestão remânescentê do substituído. Parâ os fins destê artigo, ocorrerá a
vacância de um cargo de flembro dà DiÍetoria quando ocorrer a destituição. reoúncia, morte,
impecj;mento comprovado. i.validez ou perda do mandato do membrô.

Artigo 27 - A Diretoria Estâtutáriâ rei:nir-se-á, preÍerencialmente na sede dâ Cômpanhia, mediante
,:.rô\iô.âcâo do Diretor PÍesidente ou por qLaisquer dois DiÍetores.

Perágrafo 10 - As conyocações de rêunião deverâÕ seí fêitãs por coÍreio eletrônico, especificando horâ
e local e incluindo a ordem do dia detâlhada com pelo menos O3 (três) dias de aotecedênciâ. Ficam
.rispensacos os pÍocedimentos de convocâ€ão quando tcCos os ôiretorês Estêtutários estiverem
l:?sentês nê rguniào-

Paiágrafo 2o - Fica facultada, se necessária, a participação dos DiretoÍes Estãtutários nâ.eunião, por
telefone, videoconÍerênciâ, ou outro mero de comu[icação que possâ assêguraÍ a participaçào efetivâ
ê a autenticidade do seu voto. O Diretor Estatutário, nessa hipôtese, será coosiderado pÍesente à
reuciào, e seu voto será considerado válido pa.a tôdos os efeitos i€gais e incorporado à ata da Íeferida
reunrào, ôssiin como se aprese.itar o voto da forma escrita até â instalação da reunião.

Parágrafo 30 - As reuniõês da Diretoria Esratutária somente se iístalarão com a prêsença da mâloria
oe seuS membrôs em exercício.

Parágrafo 40 - Os assuntos que não .osstaÍam Ca ordêm do dia somente serão delibeÍados na reunião
da Diratoí ia Estatutá.ià se todos os seils membaos estiverêa píesentes e assim conco.darem, na forma
ceste Estatutc.

AÍtigo 28 - As deliberações oa Di.etoíia gstatutáÍiô seÍão tomàdas pêlo voto da maioria simples dos
f)iÍeto.es Estâtutáíios presêntes. Em cêsô de empatê, a matéÍiâ será leyada paÍa deliberaçào do
Cônselho de Admínistraçao.

.A.tigo 29 - j\ DiretoÍiâ Estatutária enca!'niihôrá ao Conselho cópias dãs atas de
suas reuniôes e prestaíá âs infoÍmÀçÕes que permitam êvàliaÍ o d€sempenho das
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Ártigq 30 - Respeitâdos os lrm;tes de alçada eventualmente estabelecidos para cãda Diretor
EstatutáÍio pelo Conselhô de AdministÍêção ou oeste Estâtuto, as decisões sobre as matérias sfetas a

area especiíica de sua atlaçào, Cesde que ã matéria não afete a área de atuação dê outÍo Diretor
É!tatutário, serão tomadas pcr ele pÍóp;io eu em aonjunto coi-'t o Dlretôr-Prêsidênte, em matérias ou
sii!agôes p.eestabelecidas por estÉ Últimc.

Artig§ 31 - Os Diretores Estatutários são ;n',/estidcs dos mais amplos podêÍes flêcessários parâ a

Diática dos atos de administrâção nc inteÍesse sociel e para a íepresentação da Companhia peÍante
,ilj.irsquer repãrtiçóes e órgãos pÚblicas fedeÍâis, êstaduais e municipais, entidâdes financeiras e

terceiros em geral, cbseÍvadas as alçadâ5 Ce ãprovação soc;etária previstas neste Estatuto Sociêl.

PaÍágraÍo 1o - Ressãlvado o disposto nos Êa.ágÍafos 2o, 30, 4o e 50 dêstê Artigo. todo documento,
para vr i.ulaí juridicamente â Companhiô, inclu5ive cheques e saques, deverá conteí â assinatura de 02
(oois) Diíeto.es Estatutários, ou de C1 (um) Diretor Estêtutário conjuntamente com 01 (um)
,!ô.Lrr3dcf, ou de 02 (dois) procuradores, sendo que os procurâdores deverào ser nomêâdoE,
,:.Í"rs3ante c disposto no Parágrafo 6c dêste Artigo.

PâÍágiafo 20 - A Daretoriâ poderá oomêar, nos termos do Parágrafo 60 dêste Artigo, paocurâdoÍ
e5pecial em cada caso esp€cifico, com poderes pârâ praticãr. sozinho e em nome dâ Companhia, os atos
neaessários pâra a.onsecução do objeto do mâid3to paÍa o qualtenha sido coostituído, exâurindo-sê
: nêndêto 3c fim Cê referida cons€cucao.

parágrafo 30 - A emissão de duplicatãs e seu endosso pêra côbrânça ban€ária, caução ou descoato. e
o endosso de chequês pâra depósito em.onta bâncária da Compânhíà, terào validad€ com apenas umâ
assinaturâ, sejâ dê urn Diretor Estatutário, seja de um pro€urador, dêvidamênte constituído, nos têrmos
Cc Pârágrafo 60 deste Artigo.

PaÍágrafo 4'- Aos pÍocuradores espêciãis indicados pãra repÍesentâr â Companhia em Assembleias
Gerais ou ecuivaientes nas sociedades, fundaçô€s e outras entidades de que a Companhia particip€,
diretà cu iaoiretamente, deverá a Comparthia fixar a orientação de voio a ser seguida, respeitadas as
opoílu.idades de investimênto dã Companhia e oÍientaçôes aprovadas pelo Conselho de Administ.âcàô
oú pela Assemblêiâ Geral, €onforme o càso e respe,têdas âs alçàdas dê aprovação preyistas no a.tigo
20, pa.ágraÍo único.

Parágrafo a' Quêndo, por força de lei ou iiecisêJ j'Jdic:al, foí exigível o depoimento pessoãl ôu o
rÊter.ogatório cie representante legal dâ sociêdâde, esta será rêpresenêda pelo Oiretor Presidênte, ou,
em sua ausência ou impedimento, por outro Diretor Estatutário ou preposto, este último podendo ser
ird,côdo pelo Diretoí PÍesidentê, dojs DiÍeto.es Estatutários, o! gor pÍocurôdoÍ com poderês
específicos parâ tânto.

Parágrafo 60 - A nomeãção de p.ocuradotes para agir eÊ) nomê da Companhia, inclusive nos cãsos de
mündatc judicial, será feita por 02 (doir) Diretores Estatutários, que assinarão o .espestivo
,nslrunrento Je outoíga, fixando cs poderer conieÍidos e c modo de exeraê-los, e estabelecendô o
píôzo de duração limitado à O1 (um) anc, ressalvadâs as procuraçôes com poderes da cláusula "ad
judicia" e "€t extra" para atuâÉo êm píocessos.judiciais e àdministràtivos, que poderão seÍ outorgadas
âêra vigênciã pc. prazo indeterminãdo.

Attigo 32 - À Drretotia EstatutáÍia deve âcompanhór e controlar as atividades dàs suas subsidiárias e
acompanhaí as atividades das empresas das quais â Companhia participe ou com
ês quâis estejã êssociada.
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AÉigo 33 - A Diretoria EstâtutáÍia cieve acompanhã, e monitorâa os assuntos relacionados a marcas e
patentes, nomes e insígnias da Companhià e suas subsidiárias.

Ârt;go 34 - Compete à Di.etoria EstarutÉíla:

(i) CumpÍir e fâzer cumprir â oíiefltãção geral dos nêgó(ios dâ Companhia êstâbelecida pelo
Conselho de Administraçào;

(iD Elaborar e propoÍ. ânualm€nte, ao €onselho de Administração as diretrizes estratégicas e o plano
estratógico da Companhia, e executa. o plôno estratégico aprovadg;

(iii) Elaboíar e propor ao Consêlho de Administràção os orcamentos anual e pluÍianual da Companhia,
e er:ecutaÍ os orçamentos âpíovados;

(iv) Planejar e conduziÍ as operaçõ€s da Companhia e suas subsidiárias e reportar ao Conselho dê
Adrrinistraçâo o desempenho econômico-financeiro da Companhia, pÍoduzindo inclusive relãtórios
coÍr: indicâdores de desempenho espeiíficos;

(v) Eiabora., em cada exercício, ô Reiatónc Anuâl de Administrâção e as Demonstrêçôes Financeiras
a serem submetidas âo Consêlho de Administraçào e, posteÍioÍmente, à Assembleia Geral;

{vi) DefiniÍ e propor ao Conselho de Adrninistraçào, após o levaotamento do bâlanço, â destinâção
do lucro líquido do exercício, a distribuição dos dividendos dê Companhia. inclusive sob a forma dejuros
sobÍe capitâl pÍóprio e, quando necessário, o ôrçamenro d€ capital, a seÍem submetidos
j,rosteriormente à Ass€mbleie Gerêlj

(vii) Deiinir os riscos da Companhia e suas subsidiáÍias que deverão ser objeto de seguro;

(viii) Elaborar e encâminhar ao Conselho de Administração, agós Íecomendação dos respectivos
comitês de âssessorià ao Conselho de Administrãção, pÍoposta sobre as políticas anticor.upção.
,lovernanca coÍoorativa, distribuiçâo de dividenios e politicâs financeiras;

(ix) Elaborãr e apÍovar as polÍticas não previstas exprêssemente no inciso acima, bem como êxê€utar
todas as políticâs âprovadas;

(x) Estãb€lêcer, observâdo os limitês de alçadã pÍêvistos neste Estêtutô para Diretoria EstâtutáÍia,
os cÍitérios pâra delegâçào de níveis de competênciâ ao longo da tinha hierárquica da oíganização
admrnistÍativa da Compãnhia, seja mediante apíovâção de políticê própria parô este fim ou quãlquer
outÍo docsmento equivalente;

(xi) AÊrovôr as operaçôes descritâs abaixo, desde que adequadas às condiçôes e práticas de meícado
\aím': lengthl. cu.io valor individual ou agíegôdo seja infêrior a R$3O.OOO.0OO, OO (tíinta milhôes de
reais):

a. Entre a Companhiâ e seus ãatonistãs diretos ou indirêtos;

b. fntre a Companhiâ e seus adÍrrin;straúores e/ou empregâdos; ou

c. Entre a Compânhia e as sociedâdes nâs quais as pessoas indicadas nos it€ns " (a) e (b) " acima
detenham, direta ou indiretamente, participãção societária ou inteÍessê sob qualquer foÍma.

(xii) Promorer ô adesão dos êripregâdos ao Código de Conduta do Gíupo Votorantim;
(xiii) Avaliar e propoí ao Conseiho de Admrnistraçâo, inógpenoentemente do vâlor, as operaçôes de
:usão, c'sãô, incoípoíação. alienação e joitlt venture em que a Compãnhia seJa parte, inclusive
envclvendo as acôes de suas própriãs emissóes mantidas em têsouraÍia;

(xiv) Deliberar sobre â celebraçào de contratos ou negóc:os juíídicos para a
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iomDTa e venda de produtos, insuiros e seÍviços. inciusive de logística, fiecessários pã.4 as suâs

úperações, cuJo vãloÍ individuai ou agregado:ê.ja limitado a R5 ioo.ooo.ooo,oo (cem milhões de reais),
,ibservadas as situações espêcíficas tratêdâs neste ârtigo;

{xv) DêliberêÍ sobre a celebração de cofitÍâtos ôu nêgócios juri,licos parã a comprã e venda de
produtos, insumos e serviços, entre a Compánhiâ ê suas subsidiáíias diretas ou indiÍetas ou suas

cotigôdas, cujo valo. individual ou agregado seja limitado ê R$ 1oo,oo0.oo0,oo (cem milhões de reais).

desde que estíitamente relaaionados às suas op€rações e adequadas às práticas de mercado (aaÍn's

reíqhtlj

{xvi) Deliberar sobre a reâlizâEão de investimento em bens de câpitai e a celebraçào de contÍatos ou
negóciosjuridicos reldtivos a estes. cujo valor individuêl ou agregado sêja limitado a R$ 30.O0O.OOO,OO
(t!-lnta milhões ce reãis);

ixvii] Delibeíar sobre a celebração de contÍarcs ou negócios jurídicos financeiÍos, contÍatâção de
irr,piéstimos, financiamentos ou coitrôtos de derivativos em vãlor individual ou agreqado limitado a

R§ IOO.OOO.OOO,OO (ceÍn milhões de reais) por opeÍàção, levando-se em conta, parâ a contrataçào de
derivativos, o valor nocionalda opeÍação e observado c disposto no A.tigo 46 deste Estâtuto Social,

{xviii) A,rtorizar a prêstâção de garantias e contra garantias, reâis ou fidejussórias, a fâvor de
tercelros e ern .ralor individual ou agregado lirnitadc a RS 1o0.OOO.OOO,OO (cem milhô€s de reais) por
eperaçào. obseívado, entretanto. o di-spcsto no Artigo 46 deste Estatuto Social, e excetuada a previsão
cc :usitem {a) atraixo:

â. AutorizaÍ a prestação e €missão aje garantias judiciait incluindo liancas bancáriês, seguros
garantias e depósitosjudiciais, êm vàloí individual cu agregãdo limitãdo a RS 1OO.OOO.OOO,O0

ícerr rnilhões de reais) par oÊe,-açào, obsei'vado, ent.etanto, o disposto r-lô Artigo 46 dc
Estaruto Sociâl dâ Cornpanhia.

{xix) Áuto.izar a grestaçâo de gârantias êm b€nefício de sociedades ou êntidades controladas pela
próp.ia Compenhia, indepe.dêntemente do v3lor;

{xx) Deliberar sobre a abertura, enceríamento, suspensão ou alteraçào das atividâdes êconômicas dâs
Íiliais da Companhia no terÍitório nacional; e

{xxi} Deliberar sobÍe casos omissos seste Estatuto Social e nào regulados em Lei, desde que dê valor
indi!:cual ou 39íegado não seja superior a RS 3O.OO0.OOO.OO (trintâ miihões de reais).

Parágrâfo 10 - Tôdas as delibêraçôes da D,retoÍia Estatutária destinâdâs a píoduziÍ êfêitos perânte
terc€iros d€verão ser formalizadas em ata própria e seus extrãtos serão arquivados nâ sêde dâ
aompânhia.

Êarágrêfo 2o - Ás limitações de valoi indicadas nêste a.tigo aão se aplicam aos câsôs de (i) pagamento
de tribútos devidos pela Sociedade; e (ij) de pagamentos de valoÍes devidos à
Ecncessionáriâs/pêrmissionáriãs dê serviços públicos como. poi exemplo, €ontas de energia elétricê e
!as. oecor rentes do giÍ o normãl dos seus negócios.

Artigo 35 - Compete ao Di!'etor-Presidente, sem prejuÍzo de outras funçôes que o Conselho de
Administrêção lhe possa atribuir:

(i) Exer cer a direção executiva dâ Compânhia, cumprindo-lh€, para tanto. a coordenação e a
supervisào das atividades dos demais Di.etores EstatutáÍios, diligenciândo pârê que sejam
fielmente observadas as delib€rô!ôes e ês diret.jzes fixadas pelo Conselho de Administração e p€lâ
r\ssemblêia Gerai;

iii) Delegar sua competência âos demais Diretores EstatutáÍios. bem como a
empregados, pê.ã a prática de êtos espeçíficos, de acordo com as



io.veniências de gestão;

(iii) Selecionar e submetêr ôo Conselho de Á.dminist:ô.âi os llomes dos candidatos a cargos de Di.etoí
Êstatutário, a sere.í! ele;tos pelo Co,\9eiho, beo-, comc p''cÊoí ê .espectiva destituição;

iiv) ladicar. dentre os memoíos da Diíeior iê lsre!iltária, os sLrrsaitutcs Côs Diretores Estatutários nos
casos de ir'-rpedimento tempoíáÍio or, quándo oecessário, n3 âuséncia destes; e

{v) Eacaminhar ao Conselho de Admioistràção as pÍopostâs relâcionadas às matéÍias de comp€têncià
dà Diretoria, indicadas no AÍtigo 34 e quaisquêÍ outras discutidâs neste foro.

Artigo 36 - Compête ao Dir€tor Finânceiro seri prej rzo de outràs funções gue o Conselho de
Administràção lhe posSã atribuir:

(i) Organ,zar, gêrir, reunii, âvaliâi e sup€ÍvisioflJr as atividêdes Ê área financeiÍa da Companhia;

{iii Planejôr. organi?ar e geÍir ê estíatégiê de contÍataçào de segurôs, âpresentando as propostas
a05 demais Diretores Estatutários, em íeuÍrião, e considerando 5uas sôlicitaçôes;

iiii) Planejar, otimizãr, organizaÍ. geÍií e supervisronar o pagamento e recolhimento dos tÍibutos
iflcideÍites sobíe as atividades da Cômpanhia;

(iv) Planejar, organizar, gerir e supervisionar as atividades das áÍêas sob sua gêstão, propoodo e
suqeíindo medidas para o ápÍirncrameÊto de seu controle;

ivi 9rcpor ciiretrrzes e procedimenros de administÍaçào finânceira com vistas à salyâguarde,

EâÍant;a, liquidez e rentabilidade dcs ativos da Companhia;

(yi) Abrií e movimentar cootas bancériês isoladâmente, podendo nomeaÍ pÍocuradores pâra este fim
ern conjunto com outro Diretor Éstatutário;

{vii) Elôt}orar pÍopostas orçâmentáíias e prestar contas aos demêis administradores;

{v:ii} Eiaboràr ês demonstr-açoes Íinâncerías ar-}uôis da Companhia; e

{ix) ldentificaÍ e propor ao Conselho de Administraçào operâções dê fusão, cisão e incorporaçào
envolvendo a Companhiã, inclusive açôes de sua píópria emissão, independentemente do vãlor,
e 

"xecijtâr 
õs operaçôes apÍovôd3s.

CÃPITULO V
DO CONSÉLHO FISCAL

Artigo 3? - O Cônselho Fisaal, quando instalêdo. será compôsto de 03 (três) membrot eleitos pela
Ass3l-.lLlleia Geral, acionistas ou não, ndtuÍâis e residenles no Pais, obseÍvados os .equisitos e
impedrmentos fixados na Lei. será assegurado, aos acionistas não controlãdores, o dirêito â elegeÍ um
dos mer.rbros, em votâcào separadâ. O presidênte do Conselho Fiscal s€rá eleito nâ primeirâ reunião
do ô.gào, pell-ls seus píóp.ios meír,bros.

Fe.ágÍafo 10 - O Conselho Fiscal somenie se:á rnstalàdo aela Assembieia Geral a pedido de acionistas,
na Íoíma p.evistê na legislação em v!goÍ, e Íur,.ionará até a priane;Ía Assembleiâ Geral OÍdinária que
5e íealizar aoós suâ instalacão:

Parágrafo 2" - Os membros cio Cooseiho Fiscal exercerão seus cârgos até a primeira Assembleia Geral
Ordiná.ia q!e se realizâr âpós sua eleição, seodc perÍr.itida a sua reeleição.

parágrãfo 3o - O Cooselho Fiscal de,rsíé âdotôÍ Reglm?nto l!.:teÍnc que defina
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.laramente as suas .esponsabilidâdes e atribuiçôe5.

Ártigo 38 - A investidura em cargo de Conselheirc Fiscal, quando instalado, observãrá o disposto no
êÍtigo 162 da Lei dãs 5.4. e ocorÍerá mediante assinatura de termos de posse no livro de atas do
Conselho Fiscal.

PâÍágÍafo 10 - O termo de posse dev€rá conter, sob pena de responsâbilizàçào civil do Conselhêiro
Fiscal eleito, a indicâção de pelo menos um domicílio, que som€ntê poderá ser âlterado mediânte
comuaicaçào por es€rito à Companhia, eo qual o Conselheiro Fiscal rêceberá as citações ê rntimações
e n: erocessor âdministrêtivos ejudiciais reiatrvos a êtos de suâ gestào, as quais se íeputaÍão cumpridas
riÍcrante êntregâ no domtcíiio indicêdo; e

Parágrefo 2o - A posse dos membros do Conselho Fiscal, quando instalado, é condicionada ao
forftecimento de declarâção de dêsimpedimento feita sob as penas da Lei e em instrumento próprio.
que fica.á aíouivada ns sede dã Companhia.

Artigo 39 - Em caso de ausência ou impedimento temporário de qualquer membÍo ou vâaância
defiiritiva Ce membro do Conselho Fiscâ|, estê devêrá funcionar (om os demais membros, desde que
respeitâdo o númeÍo minimo dê membros do Conselho Fiscal.

parágrafo 1o - Ocorrendo vâcânciâ deÍinitiva de qualquer dos cergos dê membro do Conselho Fiscal e,
.a fãita do suplente, um novo membrc será eleito na piimeirê Assembleia Geral da Companhia após a
oaoriência-

Parágrafo 2o - Não respeitado o número mínimo, seíá imediatamente convocada uma Assembleia
Ge.al para â eleição de membros que permitarn o devido funcionamento do Conselho Fiscal.

Parágrafo 3o - Para os fins deste ârtigc. o:o.rerá a vêcância de um cargo de membro do Conselho
Frscal quando ocorreÍ a 6estituiçâo, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidêz ou pêrda óo
mandato. Perderá o mêndâto o mêmbrô do Conselho Fiscal que deixàr de pàrticipar de Oi (três)
reuniões ordinárias consecutivas, sem motrvo justificado ou licença concedidã pelo Conselho Fiscal.

Artigo 40 - A remuneraçào dos membÍos do Conselho Fiscal será fixada pelâ Assêmbleia 6eral que os
Êieg€r observados os limitês legàis aplicáveis.

Pârágrafo 10 - Os membÍôs somente faràojus à rêmuneraçào no período em que, instalado o Conselho
Fiscâ1. estejam no efetivo exêrcício de funÇão.

Parágrafo 20 - Será assegurado aos membros do Conselho Fiscal o reembolso dâs despesas de
lrcomocâo e estadiê necessárias ao desempenho da funcão.

capítur-o vr
DA DrsrRrBurçÂo Dos LUcRos

Artigo 41 - O exercício social inicia-se em 1ê de janetro e ence.râ-se em 31 de dezembro de cada ano.

Pãrágrafo 10 - Ao final de câda exercicio social, a Dirêtoria EstatutáÍia fará elaborar, com observância
dos prêceitos legais p€Ítinentes, as seguintes demonstrações financeiras

(r) Balânçopatrimor,ial;
(ri) Demonstração do resultado dg exercício,
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(iii)
(iv)
(14

(v')

Demonstração dos lucros ou pÍê.iuízos Jcumulados;
Demonstração dos fluxos de caixa;
Demonstraçào do valor âdicionado; e
Notas explicativas às demônstraçõês f ineFceiras.

Parágrafo 20 - Juntamente com ãs demonstraçôes financeiras do exercício, o Conselho de
Administração apresentaíá à Assembleiô Geral Ordifláíiâ proposta sobre a destinaçào a ser dada ao
lL( ro liquido, .om observâÍrcia do dispcsto ileste ÊStatuto e na legislação em v;gor-

AÊigo 42 - Os acionistas terão diÍeito a receb€r, em cãda exercício, a título de dividendos, um
percentual mínimo obrigatório de 25 (vinte e cinco por cento) sobre o lucÍo lÍquido ePuredo nâ forma
da Lei das S.A.. podendo alnda ser imputado ôo valoÍ dos dividêndos o valor dos juros pagos ou
creditados, de forma iodividuêlizada aos àcionistas a título de remuneração do capitãl própriô.

Farágrafo 10 - A Assembleia poderá atribuir aos administradÕres uma participação nos lucros,
ohseÍvados os limites legâis pertinentes. É condiçào parã pagâmento d€ tâl pârticipação a atribuição
aos acionistas do dividendo obrigat6rio a que se refere êste artigo.

Parágrafo 20 - A Companhiâ pôderá levantâr bâlanços em pêÍíodos infêriores a 0L (um) âno. O
aôrr:eiho de Administrâçào poderá deliberêÍ ê drstriouição de dividendos a débito da conta de lucro
;purado naqueles balanços. O Conselho de AdÍninistrãção poderá, aindâ, declarar dividêndos
intêrmêdrários a débito da conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último
balanço ânual ou intermediáÍio.

Parágrâfo 3o - Do Íêsultado do exeÍcício seràc deduzidos, a tes de qualqueÍ participação, os prejuizos
ôcumulados e a provisão para o imposto sobre ã renda.

Parágrafo 40 - O pagamento do dividendo de que tíata este ârtigo será lamitado ao montante do lucro
liquido do exercício que tiver sido Íêalizâdc, e a difeÍ€nça será íegistrada como reserva de lucros a
reâlizar.

PaÍágrafo 5o - Os dividendos não reclâmàdos em até O3 (t.ês) anos da data do pâgamênto pÍescrevem
em fêvor da Compênhiâ.

Parágrafo 60 - Os lucros registrados na reseíva de luc.os ã realizôÍ, quândo reSlizados, se nào tiverem
srdo absorvidos poÍ pÍejuÍzos êm exercícios subs€quentes, deverão ser acrescidos ao primeiÍo dividendo
Ceclarado após a real;zação.

Parágrãto 70 - O saldo remanescente do lucro líquido do exercício podeÍá, observadas as disposiçôês
legêrs aplicáveis. poí proposta da admifiistÍaçào. sêr total ou parciãlmente atribuído como:

(i) Dividêndo suplemeotar aos âcionistas;

lii) ConsÍituiçàô de reservas permitiCas pcr lei; €

. (iii)Saldo que se transfeÍe para o exercício seguinte como Íetênçào de lucros, quando devidamentê
.justificado pêlos âdministrâdores, paÍa financiar plano Ce invêstimênto previsto em orçamento de
càpital âprovado pelà Assembleia Geral-

ParágÍafo 80 - A Compànhrã, poÍ deli5eraçào do Coaselho, po.ierá distribuiÍ lucros sob a forma de
_turos sobre cãpitâl próprio.

Artigo 43 - Sempíe qoê o nrontântê do dividendo íninimo obrigatório ultrapassar a parcela realizâda
Cn lucro líqurdo do exercicic, a adÍninistração poderá propoÍ, e a Assembleia Ge.âl apÍovar. destinar o
ê.rcesso à constituiçào de reserva de lucíos a i-ealizar, confo.me determina o AÍtigo
'l97 da Lêi dês S.A.
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Artigo 44 - A Assembleiâ Geral pod.rá delib€rar ã capitôlizaçào de reseÍvas instituídas em bâlancos
semestrâis ou levantados em periodos menores.

CAPÍTJLO VII
DA LlüUrDAçÂO DA COMPANHTÁ

Artigo 45 - A Companhia entraÍá em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia
GeÍôl e!€ger o liquidante ou liquidôntes, bem como o Conselhô Fiscê|. que deverá funcionar nesse
.eirodc, cDecec;dês as formelidãdes teqàil..

cAPiTUr-O V
DisPosrçôE5 FtNAts

Artígo 46 - É vedado à Companhia conceíer financiamento ou garêntias pâíe negócios estranhos aos
rnteresses socrôis ou que beneficiem terceiros que não sejam suas controladoÍas, coligadas ou
subsidiérias.

-ítigs 47 - os atcs dê Administrêçào qre envolvam ô compânhiâ em quâisquer negócios juridicos ou
epera-cões foÍa de suâ função social e em desacoÍdo com o quanto constante deste Estatuto Sociêl são
exÊressêmente proibidos e consideíãdos nulos de plêno direito. não produzindo qualquêr efeito ern
relacão à Companhia.

Artigo 48 - o presente Estatuto so.ial eitrará em vigor nâ cat3 de sua aprovaçào pela Assembleiê
Gerai.
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HrR.E 35.300.012.763

ATA DE REUI{IÃO EXTRAORDINÁRIA DO COT{SELHO DE AD},IINISTR.ACÃO
REALIZÂDA EU T8 DE DEZEITIBRO DE 2O2O

1. DATA, HORÁRIO E LOCÀL - Dia 18 de dezembro de 2020, às 08:00, na sede da
COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMiNIO, localizada na cidade de São Paulo, Estãdo
de São Pâulo, na Avenida Engênnêiro Luís Carlos Berrini, n.o 105, 140 andar, parte,
conjunto 141 - Cidade Monções - CEP 04571-900 {"Companhia").

2. CONVOCAçÃO - Realizada dê acordo com o artigo 21. parágrafo terceiro e quarto
do Estatuto Social da Companhia.

3. PRESENçÂ - Participação de todos os Membros do Conselho de Administração,
conforme assinaturas lançadas no Livro de "Presença dê Conselheiros".

4. MESA DIRIGE TE - Luís Ermíric de Moraes, Presidente; e Renato Maia Lopes,
Secretá rio.

5. ORDEM DO DIA - A ordem do dia da presente Reunião Extraordinária de
Conselho de Administração compreende a deliberação dos membros do conselho
sobre os seguintês itens: (i) El€ição do Sr. Alexandre Vianna da Silva como Diretor
sem designação específica da Companhia; (ii) Renúncia do Sr. Luis lorgê Pinheiro
Leal Nunes como Diretor sêm designação específica da Companhia; e (iii) a
consolidação da composição da Diretoria Estatutária da Companhia.

6. oELIBERAçÕES - Colocado em discussão os assuntos constantes da ordem do
di:, os membros do Conselho cie Administração da Companhaa deliberaram, por
unanimidade e sêm ressalvas, o s€guinte:

(í) Aorovar, nos termos do AÍtigo 20, (viii) do Estâtuto Social da Companhia, a
eleição do Sr. ALEXANDRE VIANNA DA SILVÀ, brasilêiro, separado judicialmente,
engenheiro metalúrgico, portador da cédula de identidade RG no 66.852.040-1
SSP./SP, inscrito no CPF/MF sob no 992.519.737-68, com endereço comercial na Rua
Morães do Rego, n" 347, vila lndustrial, Aluminio/SP, CEP: 18125-000, como Diretor
sêm designação específica da Companhia, a partir da data dê 01 de janeiro óe 2021,
com mãndato válido até a dsfà dê 3C de abril de 2O2L, mas pêrmanecendo em seu
rÉspectivo cargo até a próxima eleição dos meÊ]bros ca Diretoria Estatutária da
Companhia, conÍorme o Termo de Posse ftrmado pelo m€smo nesta data (Anexo I);

(ii) Aorovar a rênúncia do Sr. LUIS JORGE PINHEIRO LEAL NUI{ES, brasileiro,
casâdó, engenheiro, portador da célula de identidade R.G. no 112692/SSP/PI e do
CPF-/I4F no 272.8f2,O56-O0, com endereço comercial na Rua Moraes do Rego, no
347, Vila Industriã1, AlumíniolsP, como Diretor sêm designação êspêcífica, a partir
da rjata de 01 de janeiro de 2C21, conforme o T, ermo de Renúncia firmado pelo
(Anexo II). O Conselho de Administração agradece a Luis lorqe por todo o êmpenhÕ
e Cedicação com que exercêu seu mandato como Diretor da Companhia e lhê deseja
mLrito sucesso nessa ncva etapa de sua vida;

{iii) Aorovar a consolidação da composição da Diretoria da Companhia, a partir
de 01 de janeiro de 2021, sendo esta composta pelas seguintes pessoas: RICARDO
RoDRIGUES DE CARVALHO, brasileiÍo, casado, engenheiro químico, poftador da
cécir.rla Ce identidade R.G. l-].o 03.73C.685-8 DIC./RI, inscrito no CPF/MF sob no



506.725.097-68, co.no liretcr PrêsiJeiltc: FERNÂH9O VARELLA GUIMARÃES,
brasileiro, casado, engenhe.i:o, poftadpr.dê célula,üe irtentidade RG no 16.773.697 -
B SSP/SP e do CPF/MF no 175.961.828-44, como Diretor sem designação específica;
LUCIAI{O FRAilCIS€O ALVES, brasileiro, casado, administrador, portador da
Cédula de ldentidade R.G. n.o 25.953.851-6 SsFl.iSP e inscrito no CPF/MF sob o no
256.7 36.7 68-32, como Diretor Frnancêiro; ROSELI rilÂRlÂ DE SOUZÂ MIIâGRES,
brasileira, casada, engenheira de produção. portadora da Cédula de ldenüdade R.G.
n.o 64.237.986-5-SSP/SP, inscrita no CPFIMF sob n.o 023.689.147-22, co'r.o
Diretcra sem designação êsp€cíÍica, estes cor11 endereço comercial na Avenida
Engenheiro Luís Carlos Berrini, n.o 105, 14o andar, conjunto 141, parte, Cidade
i,lonções, São Paulo/SP, CEP 04751-900; e ALEXÂHDRE VIÂNNA DA SILVA,
brasileiro, separado judicialmente, engenheiro metalúriico, portador da cédula de
identidade RG no 66.852.040-1 SSPISF, inscrito no CPF/Mr sob no 992.519.737-68,
como Diretor sem dêsignação específtca, com endereço comêrcial na Rua Moraes do
Rego, no 347, município de Alumínio, Estado de São Paulo; e, todos com mandato
válido até 30 de abril de 2021, nras permanecêndo em sêus rêspectivos cargos até a
próxima eleição dos membros da Diretoria estatutária dà Companhia.

Ficam autorizados os administredores da Companhia a praticar todos os atos
necessários para a efetivação dâs deliberações aprovadas pela Conselho de
Administração da Companhia, bem como outorgar poderes para realização dêsses
atos.

i. OBSERVAçÕES FINAI§ - Os trabalhos foram suspensos para a lavratura da
presente ata, que tendo sido lida e achada conformê, foi âssinada pelo Presidente da
Mesa: Luís Ermírio de Moraes; ê Secretário da Mesa: Renato Maia Lopês; e, ainda,
oelos Conselheiros presentes: Luís Ermírio de Moraes, Eduardo Borges de Andrade
l:iliro, Tito Botelho Martins lunior, Franklin Lee Fedêr, Gialsy P' Domingues e José
Roberto Ernlírio dê Moraes Filho.

São Paulo, 18 dê dezembro de 2020,

A presente transcrição é cópia fiel dê ata lavrada no póprio livro

Mesa

"'i!i;:.'t';;",",Secretário

Sqrzi-' =rc- 
--Ã

.,@-\
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COMPAN}iIÀ BRASILEIRÂ DE ÀLUMINIO
CNPJ.trlF. l'lo 61.409.492 J AOAL-73

NrRE 35300012763
("Companhia")

TERMO DE POS§E

Em 18 de dezembro de 2020, na sede sociai da Companhia, localizada na Avenida

Engenheiro Luís Carlos Berrini, no 105, 140 andar. conjunto 141, Cjdade Monções,

CEPI 04571-900, São Paulo/SP, compareceu o Sr. ALEXANDRE VIÀÍiNA DA
§ILVÀ, brasilêiro, separado Juciicialmente, engenheiro metalúrgico, portador da

cédula de identidade RG no 66.852.040-r SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no

992.519.737-68, com endereçô cômercial na Rua Moraes do Rego, n.o 347, município

de Aluminio, Estado de São Paulo, CEp 18125-0o0, e declarou que vinha investir êm

seu côrgo, tendo sidô êleitc conlo Dir€tor sêm designação específica da

Cômpanhia Brasileira de Aiumínio, sociedade por açôes, com sede no endereço supra

mencionado, e inscrita no CNPI/MF sob c no 61.409.892/0001-73 e NIRE

35300012763, conforme deliberação da Ata de Reunião Extraoídinária do Conselho

de Admiristração datada de 18 de dezembro de 2020, com mandato válido a partir

.je 01 de jôneiro de 2021 e até â data de 30 de abril de ZA?1, mas permanecendo

em seú cargo oÍa investido até a próxima eleição dos membros da Diretoria da

Companhia, Pela assinatura do presente termo, toma posse do cargo para o qual foi

êlêito, dêclãrando, ainda, sob as penãs da lei que não está impedidô de êxercer a

administração da Companhia, por lei êspecial ou e!'r virtude de condenação criminal
ou por se encontrar sob os eÍeitos cjela, a pena que vede. ainda que

temporariamente, o acesso â cargos públicos ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, cottcussão, peculato ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

conlra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade'

E, oara constãr, lavrou-se o Presênte termo, que vai assinado pela pessoa acima
qualif;cadâ.

Sãc Paulo, 18 Ce dezembro de 2020.

EXANDRE VIANÍ{A DA SILVA
Diretor sem designaÇão esPecífica

Âv. Eng. Luis Ca os Berrini, 105 - 14o andar
São Paulo - 04571-010 Brãsii

àlunlinioaba.com.br

Á
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COMPÂNHIA BRÀSILEIRA DE ÂLU INIO
§NPl.l''l F. No 61.409.892/OO01-73

NrRE 353oGO12763
("Companhia")

tenmo oe Rrnúncln

Em 18 de dezembro de 2020, nô sede social da Companhia, localizada na Avenída

Engenheiro Luís Carlos Berrini, no 105, 140 andar, conjunto 141, Cidade Monções, CEP:

04571-900, São Paulo/SP, compareceu o 5r. LUIS JORGE PII{HEIRO LÉAL NUNES,

brasileiro, casado. engenheiro, portador da Célula de Identidade R.G. n,o 112692 SSP/Pi e

rnscrito no CPFIMF 6.o 272.812.056-00, com endereço comercÍal na Rua Moraes do Rego,

n.o 347, município de Alumínío, Estado de São Paulo, CEP 18125-000, neste ato, renuncia,

nos teímos do artigo 151 da Lei no 6.4D4//6, em caráter irrevogável e irretratável, ao

cargo de Diretor sem designação específica da Companhia Brasileira de Alumínio,

sociedade por ações, com sede no endereço supra mencionado. e inscrita no cNPl/MF sob

o no 61.409.892/0001-73 e NIÊ.E 35300012763, conforme deliberação da Ata de ReunÍão

Éxtraordinária do Conselho de Administração datada de 18 de dezembro de 2020.

Ê, pâra constar, lavrou-se o presente termo. que vai assinado pêla pêssoa acima
qualificada.

5ão Paulo, 18 de dezembro de 2020

is Jorge Pinh ir0 Lêêl
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OEcial de ftagjBbo Civil das Pesâúas Nstursis e
?sbêIiáo de Notâs de Pirapora do Bc'a Jesus

Comarça de Ssta:e de Parnaioa - Estadc de §áo Paulo

,4.nlriio ót f*ibs nturues ç,ão - Ofcia[ e,íc§etiãt

C!,iS nr 11662-4

P:igioas10?ai10
Il{rasla&

Procuração bastante que faz:

UMINIO.

S Á, I B A M quantos este público instrumenio de procuração bastante lirem,

que aos YINTE E DOIS DIAS DO nrÊS n[j ÀBRIL DO ÂNO DE DOIS MIL E

DEZENOYE (zAUnOlg), da Era Cristã, nesta Cidade de Pirapora do Bom Jesus,

Comarca de Sanêna de Pamaíba, Esiado de São Paulo, er;t cartório, peraúte mim,

Raul I{onda, Substitr*o do Tabelião, que esta lawou e subscreve, compareceu como

outorgente: BR{SILEIRÂ DE ÂL co:n sede em São

Faulo (SP), na Avenida Engeúeto Luis Carlas Bemni, n." 105 - 14'andar, Conjwto

14i, Bairro Cidade Monções - CEP 04571-900, ins'rritê no CNPJ,&íF de n."

61.409.89210001-73 e NIRE sob o no 353O0O12763; corn seu Estatuto Sociai

ccçsolidado pela êssembleia Cerai Extraorünifuri a realizzda em 28i08120i8, cuja ata

ioi registrada nÀ Juata Comerciai rio Estado de São Paulo (JUCESP) sob n'

479.326118-6,ee,10/1012018;daqua!ficaumacópiaarquivadanestâsnotas,empasta

e' 131, folhas 078 a 091; bem corao sua Ficha Cadastlal Simplificada expedida pela

.{.rCESP ea 0810412019- da qual fica uma ópia arqurvada ne$âs notas, em pasta no

136, folhas 145 a 147; neste ato rep,reser*ada nos termos do C.apítulo fV, Seção III -

Àrligo 3i', Parágrafos 1'ac 6', do seu esaatuto social consoiídado, por seus Diretores:

fticardo Rodrigues De Carvalho, brasileiro, casado, engenheiro quimico, portador da

cédula de identidade R-G. a.o 03.780.685-8 DICIRJ e inscrito no CPF/IVÍF n-o

506.725.097 {;8; e Luciano Francisco Alves, brasileiro, casado, arlministrzdor,

portador da cédula de identidade RG n." 25.953.851-6-SSP-SP e iascrito no CPF,{üF

n." 256.736.768-32, anbos Íesidentes e domiciliados ern Sâo Paúo. com endereço

comercial na sede da Oúorgante; aubm reeleitos atÍavés da Reulião Ordinária do

Conselho de Administração realiaada ent fi fi4/2018, realizada em 1710412018,

registrada na JUCESP sob n" 255.979118-6. em sessão de 30/05/2018, da qual Íica uma

:,í-dçs d6s Pocar€§ MúiàFil,s, 39 - C€n§ô - Q€55+000' Pirapor_a do Bom ie§!§ " SF



cópia arquivada nestas notas, em pa^§ta no 131, folhas 092 a 0961, ambos residentes e

éomiciliados em São Fa;lo, c:;ni :r.'ji-.reçt; ç;,r,<';cial ra s:ae da Outorgante; os quais

declaram, na forma e sob as penas da lei, que se mantêm nessa qualidade, com os

mesmos poderes elenca<ios nos riccumentos socie&irios acima reieídos. - Os presentes

recoahecidos como os prôpnos de que tralo, à visra dos documedos apresentados e

acima rnencionados, do que dou fe.- E, pela oüorgante, na forma como vêm

representad4 me foi dito que, por este público instrumeato e nos melhores tenaos de

C.keito, nomzia e constiai seus bastantes procaradot*: 10) ÂNÁ PÂULA DA

brasileira, casacia, advogada, inscrita na OAB/SP sob no 178.976

e no CPF&íF sob o n' 257.539. i 18-03; 2') C.4ftttl { GAROí.{I.O MAIA. brasi teira"

casadq advogada. inscrita na OABIRJ sob n" 145.567 e oo CPFIJv{F sob n"

1C4.375.26743:, 3"\ {'' brasileiro,

sclteiro, maior, advogado, inscritü nâ OABISP sob no 207.299 e no CPF/}{F sob n"

)Á{ )rÁ ?'lc-){ Áo\ brasileira,

stiteiia. maior, advogada, inscrita na CAE/SP s*b rf 422.i28 e no CPF/MF no

333.933.008-57; 5') FRA§CI§ DE LIMA §OAR§S. brasileiro, solteiro, rnaior,

advogado, inscrito na OAB/SP sob a"292.221e no CPF/MF sob n'327.775.478-23; 6\
Júi !é!!l! r{URQ&! DÂMA§CE§ü, brasileira- solteira, maior, advogada, inscrita

aa OAB/SP sob n' 304.906 e no CPF,{UF sob n' 325.935.618-12; ?) LUCAS

§ DOS §AriTOS. brasileiro, soiteiro, maior, advogado, inscrito na

OAB/SP sob no 370.195 e no CPFÀÁF sob eo 41ô.148.818-54; 8') I.TiCIAI§À DE

.1I ÍNCÁ§ PASCIIOALIN'C. brasileira, soiteira. maicr, a&togú4 inscrita m

CA-Bi SP sob no 2 i 5. E03 e no CPE/lvÍF sob n" 19 1. i 12.268{3 ; 9) NATALIA DUO l. E

I {,!SECA. brasiieira- solteira- maiol advogada, inscritâ na OABISP sob no 335.766 e

ro CPF,&íF sob r" 123.809.137-73; I0") RENATONL{TA IOPf,S. brasileiro, casado,

advogadq inscrito na OAB/SP sob n' 154.8?8 e nc CPF.MI sob n" 174.681.12&51;

1l'); ROBERTO MITIRü TA@§UML brasileiro, solÍeAo, uaior, advogado,

inscnto na OAB/SP sob n" 207.490 s no CPF.{UF sob no 2?1.791.758-62; e 12\
1 ílIÁli CORREA NEVES D{}§ §Ali-TOS. brasileirq casad4 advogad4 fuscrira na

OAB/SP sob tt" 229.715 e no CPFiMF sob n' 218.696.368-05, todos com andereço

ccinercial on Sfo FaS ($, na Avenida Engen-heiro Luiz Carlos Berrini, no 105 - l4o



{ilicial de leg.sba Ciril d:e Pessosi' }-át']}ai8 e

Tabelião de l{os de Pirapra do Boe Jesus
r .'rrsrcâ de §antara de PamaÍba - EsraÕo de Sáo Paúo

A.tt Éa, L .?;"it 1s ,4e$8s fitÍa - ':f:;z! e ía6ei;ao

CNS ne 11652-4

aadÊr, CanjuÍÍo 141, Baino CiàCe -vÍonções - CEP 04571-90A1- aos quais conlere

poilerus'. 1-) da clausula "ad judicia" e "e! extra", para o foro em geral, incluindo os

,rocediÍnerltos em ârbitÍagens, atuando sÍt cor$unto ou isoladamente,

rrdependentemenúe da ordem de noaeação, em todas as lnsârcias, Juízos ou Câmaras,

por mais especializados que sejarr-, s pra pradcar todos os aÍos de processo ern

quaÍquer ação judicial, arbitral ou adaínistraava em que a oúoÍgante seja anktra- re,

assistente ou opoente, podendo ditcs procuradores, representaÍ a outorgaDte na

conciliaÉo de que tÍatam os ârtigos 447 e zl49 do Código de Processo CiüI, bem como

exeÍcer os poderes especiais de re4uerer, coafessar, recoúecer a prúedência do

pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funds a ação, receber

valores ou efetuar levantamento de alvanis judiciars, somente mediante cheque

ilominal a outoÍgante ou mediants cÍédiÍo diretamente realizado râ conta coneffe da

Cutoígarte en: Banco por ela fudicadô, dar quitaçãq firmar acordos ou compromisso,

rudo com referência não sé é âçâo prlncipai, como tamHm é reconvenção ou a

quâisquer medidas câutelarcs, tipicas ou atípicas, preventivas ou incideúais, e, aindA

:lolrlear a autoria, denunciar a lide e chamar ao processo, Íequereí a declaração

incidental de que tratam os artigos 5o e 325 do Código de Processo Ciül e ajüzar ações

iescisórias dos julgados; podendo ainda oarticipar de Assembleia Geral de Credores,

aprovar ou rejeitar por inteiro, apÍovaÍ ou rejeitar parcialmente oPlano deRecuperação

Judiciai, Assinar as cartas de preposição. isoladamente, com o pÍoposito de indicar

prepostos, paÍa a Outorgarte, quo terão a incumbência de represenüíJas especialinente

nas audiências Cíveis e Trabalhi*as, sendo que a Outorgante resewa para si iguais

poderes, enÍm, praticar todos os atos necessários ou uteis ao desempenho deste mandalo,

podendo substsbelecer sempre com reserva de poderes; e, 2) exrajudiciaimente,

representã a outoigaate tamtrérrr com os mesmos poderes e mais os de Íequerer e

reiirar o que preciso for em proveito deia, perante quaisquer pessoas jurídicas de

direito público, federais, estaduais e municipais, seus órgãos, Ministerios, Secrearias,

desdobramentos e reprtições de qualcuer nae.reza, autarquias, entidades paraestatais e

empresas públicas ou de economia mis:a, Juntas Comerciais, Instituto Nacional de

Seguridade Social, sindicatos de qualquer grau ou laturezâ, Delegacia do Trabalho, ou

onde com es8 se apresentãem, defendendo-a, tomando !'ista em quaisquer processos

Písçâ dos Podeíes Mmiipais, 8S - Cêffio - 06550-0()0 - Ptepo,a do BoÍti J€sos ' SP



admioistrativos, recoÍrendo de quaisquer despachos e pratica[do, en6m praticar todos

os atos necessários e indispenúveis ac bom e fiel cumprioento do presente mandato,

sabstabelecer - E de como assim o diss€Íam,

dou fé, me pedkam que lhes lavrassem este instru]nento que lido e achado conformg

aceitam e assiaam. - Eq (a.) Râul Hond& Sústilüto do Tabelião a lawei e subscrevo.-

COTAÇÃO: Ao Tabeüão R$ 134,95 - Ao Estado RS 38J5 - A Carr.§erv . pô 2624 -
ISS R§ 6,74 - MP RS 6,48 - Ào Reg. Civil R$ 7,10 * Ao Trib. Jusr R§ 9,2j * A Santa

Casa RS 1,35. - (a.) BICARDO RODSIGIIES DE CARVALEO // LUCIANO

FRANCISCO ALVES,. NAD

PAGOS POR VER§..I.. eu.

sor'.fei. Eu.

pcrtanto poq r!

Notas.-

Ee testcrnunho , da

,.II§ITSLADADA EM SEGT]IDA- SELOSA

(Rafael llonda), a digitei e

a subscrevc e assino em público e raso,

é cópia fiel do orieinal, lawado nestas
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. cba
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Bràsileirà de

SUBSTABELECIMENTO

SI BST \B[LEÇO. com resenàs. r,s podcr:s qu. mc ioÍàrn oulolBados por COIIPA){HIA BR{SILEIRA DE

.rt-t-ltillO. 1f:A-f; pessoa.juridica dc Jircito pri!ado. inscrita no arr-PJ soh o n" 6l .409.89?-0009-20. com filial localizada

nJ Fazenda Chorona ín. Dores da Vitória. zona rural do Vünicipio de l\riraíf,\ÍG. CEP 3ó.790-000. aos advogados \l'lLIAll

t-Dt ARDO FREIRE oAB/MC .17.?li, ll\(;o Df \l \T'ros sIL\á oAB/§íc 110.29i. BRtr\o FRf,IRE )ÍAlA

RODRIGI. ES COST,q, OAB/MC I IO.8JO, IIÀR(:ELO ÀZE\'EDO OAA,MG 130.790, P.{ULO HONÓRIO DE

c.rstno Li'lton oAB,Mc 140.220,.{NÁ lttARIÁ DAM-{scfNo DE c.{RlALHo F.{RIA oÁB/MG l57.jj'1.

Bt \\c r RocHA B.{RBOS-{ O.\t},',VG 197.1.12. BRt\.{ DE SOI:ZA Sll.VÂ OÂBÀ4G 192.300. BRTNO \IALT^

pt\To o^Br\ÍG 96.8ó3. BRI;NO M.\RQt'ES tEI'IOSA OArl/MG 138.689, DANILO RESENT)f, SOARES OAB,MG

l?1.595, ENRIQUE DE CASTRO LOfnEÍRO PÍNTO OAB/l\í(i 188.358. Jf,SSICA RUBIALE BATISTÂ OAB,^,G

I69.45{. LTICIA\A DE ÀLTIEIDA GO}íEZ OAI]À'ÍG I50,O38.ITÀRIA I-IIIZÁ TAVARES DE ALMEID-{ OABA,'IG

ItO.TO;. S.TTN,(ILT C['I-I ,\-Á JA\I',IRIO DE ANDR{DE PORTI.JGAI- OAB,&'ÍG I82.457' RODRIGO

IÍE\RIQT'E PIRES OAB,À4C I.13.096. TA§§}".I WALLACE \AIMS OAB/MG 133.288' THIAGO PASSOS DE

( A§TRO Ê SÁITOS OÁB MG 192.{50 r TtllACO REZF.\DE C0STA OAB,MG 190.731 e aos estagiáÍios de direiro

(;{I}RIEL\ .\\DERSE\ I-EO P}:REIRA VG I?.OI1,I]3. GIOVA\\A EI,ISÂ OI.I\TEIRA CARVALHO \'1G

t,i.889.406, Crtrl-r-{. vEloso cHA}'Es DE AL}lElDÂ llÍG 17.372.080, HENRIQ(IE DA SILVA SILVEIR{

oAu/MC i4.ó31-E, tsÀBf,LLÀ THAis.\ At-lrs DA sILvÀ oAB/MC 53.52+E, JHoNYTAN ITARK D-{ stt-lA

( i,\ r|/!Í G 5l.751-E. ltATHF.I',S FEt.lPU S \ LES SANTOS MG li.?84.094, O',I ÁVlO l',tl-El.A MIR{NDA I{E\TS MG

H.880.e8e. R{FAEL }lAR'ltNs DE §ol.'z{ IvÍc 18.039.?3 e THAÍS SANTOS DE MEDEIROS MG 13.693.940. todos

inteSr,rntes do EscÍiró.io \r[.LlAM FREIRE - -{DVOGÀI}OS A'SSOCL{DOS, regist!"ado na OAB sob o n' i94. com sede

r,:r l{ua Piúaiha. l?6. .l'and,r. Bairro l:uncit'nárits. fJelo HorizonraÀlc. pÂra at'laÍeor na dellsa de seus inreresses no âr,rbilo

Jo Proccrstr Administrati\o COPAM " ú0309.;1996r:2ú.il0l8 que trdmita peraíte à Secretaria de Estado de lleio Ambiente e

Í)rsún\ ol\-iflcn to Sustenúvel - SEMAD- Podcrt lubstabelcccr.

Srio Paulo. 28 de dezembro de 2020.

A!, Eí9 Luis Carlos 8erínr, 105 - 40 Andar
04571-010 - Sâo ?a!lo - 5P - 8=.!l

www.abã,rom.br
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Registro de hoÍa e data

En'r\eCo 22101 12021 13 42 33

visllahzàdo: 2710112021 A8:50 12

Às§nado: 2710í/2021 09r38r57

RegisEo dê hora e data

Rêgistrc de hoÍa e date

Rêgbtro de hoÍ" e dâtâ

Rêgistro de hor. e data

Registro de horâ e data

Rêgbt o dê hora e det

RegistÍo de hol: e d.ta

RêgbEo dê hora o d.ta

CeÍimbo de datarhora

2201 nO21 1342:33

27tO112O21 08 5012

2710112021 0938.57

27n1P.021 09.38:57

Carimbo de dâta/hora

Eventos do silrn.Ério
CÀI,4ILA GARÔFALO MAIA

cárrrla mara@coa.com.br

votoÍanhm s.A.

Nivêl de segurançâ. E{âil. AutentEaÉo da coda
(Nenhurnal certficado DEtál

Detalhes do provedor de assinatura:

Trpo de asenatuÍe'ICP Smen Card

Emrssorda assinâtuía: AC SOLUTI Multipla v5

TeÍmos de Assinãtura e Regi§tto Elêt ônico:
AcÉlo 17/0812020 15 14150

lD 8dc3806d-e733-41be-baí-be88bc8oge14

Eventos do signatário Prêsêncial

AdoÉo de a§nâturê: Desenhacto nô dispostrvo

úsendo enJêíeçc lP 200 185.35.13ô

Assinatura

Status

Status

Status

Status

Status

Assinatura

Assinatura

Stãtus
Ccm hêshlc.iptc3.aÍ5du

Segurança \eÍrficada

Segurançá ver'iÍaêca

Seg"rênça'reni'aáda

Assínatura

| {f" l+-

EYentos dê enEêga do editor

Evento de entÍêgâ do agentê

Eventos de entrega intermediários

Éventos de entrega ceÍtificados

Eventos de cópia

Eventos com testemunhas

Evêntos do tabêlião

Eventos de resumo do enveloPe

Envelope envlado

EnlÍeqa ceíúcadâ
Ass,naIuía conduida

Eventos de pagamento Stâtus

Termos de Âssinâtura o Regbtso Eletrônico



Termos de Assinatura e Regi§ío Eletrónico criado em:05/06i2C18 1{:C1:05

P;iries concordam em: CAI\,'IILA GAROFALO MAIA

CONSUMER DISCLOSURE
From time to time. VotoÍantim S.A. (rve. us or Compan)') may be required by law to provide to

).or certain \vÍitten notices or disclosuies. Described belorv are the tcrms and conditions for

irioviding to you such notices and Cisciosures eleclronically tlrrough the DocuSign. Inc.

lDocuSign) clectronic signing systerr,. Please read the inÍbmration below carefully and

thoroughly. and ifyou can access this information electronicalll to youÍ satisfaction and agree to

tllese terms and conditions, please confirm your agreemeni b-r- clicking the 'l agree' button at úe
botlonl of this document.
Getting pâper copi€s
At ãn.,- tinre. !ou may requesl from us a paper copy ofan1'record provided or made available

electronically to 1'ou Lry us. You will have the ability to download and print documents we send

to you through the Docusign system during and immediately after signing session and, ifyou
elect to create a DocuSign signer account. you mav access them for a limited period oftime
tusually 30 days) after such documen6 are first sent to 1'ou. After such time. if )-. ou wish for us to

send 1ou paper copies ofany such documents from our oÍfice to you. you will be charged a

$0.00 per-page fee. You may requesl delivery ofsuch paper copies from us by following the

procedure described below.
Withdrâwing your consent
Ifpu decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at âny time

change l our rn ind and tell us that thereafler I ou \!ant 10 raceive required nolices and disclosures

onlr in paper fornlal. How you must inform us of y'our decision to receive future notices and

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures

electronicallf is described belo*'.
Consequences of changing your mind
lí')ou elect to receive required notices and disclosures only in paper format. it will slow the

speed at which ne can conrplele ceÍtain steps in transactions with you and delivering sewices to

vou because we u'ill need first to send the required notices or disclosures to you in paper format,

and then wait until we receive back from 1ou your acknowledgment ofyour reeeipt ofsuch
paper notices or disclosures. To indicate to us that you are changing 1'our mind, you must

rr ithdras your consent using úe DocuSign -Withdrarv Consent' form on the signing page ofa
DocuSign envelope instead ot'sigrting it. This will indicate to us that you have withdrawn your

consent to receive required notices and disclosures elecnonically from us and you will no longer

be able t(r use úe DocuSign system to receive required notices and consens electronically from
irs or to sign c-lectronicallv documenis iiottt us.

.\ll otices and disclosures will be sent to you electronically
Unless 1ou tell us otherwise in accordance with the procedures described herein. we *ill provide

electronicall) to you through the DocuSign system all required notices, disclosures,

authorizations. acknowledgements, and other docurnents Ihat aÍe required to be provided or made

arailable to )ou during the course ofour relationship with you- To reduce the chance ofyou
inadvertentlv not receiving any notice or discl\rsure, we prefer to provide all olthe required

nolices and disclosures to 1,ou by the same method ând to the same address that you have given

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through
the paper mail delivery system. If1'cu tlc nor agree vvith this Process, please let us know as

described belou. Please also sec thc paragraph imntediateh' above that describes the

conscquences ofyour electing not to:cceive deliverl oi the notices and disclosures

electronically tiom us.



Ho$' to contàct Votoràntim S.A.:

You rnal' contact us to let us know ofyour chalges as to how \À'e may contact you electronically.
to request paper copies ofcerlain infonnation fiorrt us. and Ío'lvithdraw your prior consent to

receive notices and disclosures electronically as follow-s:

To contact us by email send messages to: miguel.pafaro@votorantim.com

To adl'ise Yotorantim S.A. of your new e-mail address

To let us know ofa change in 1'our e-mail address where rve should send notices and disclosures

elect|onically to vou, 1,ou rnust send an etnail message to us at ntiguel.pafaro@votorantim.com
and in the trody ofsuch request )ou must state: l our previous e-mail address, your new e-mail
address. We do not require an1'odrer inforniation fiom you to change your email address..

In adciition, )'on must noti§' DocuSign, lnc. to arrange Í'or your new email address to be reflected

in l our DocuSign account by following the prc'cess for changing e-mail in the Docusign system.

'I o request paper copies from Votorantim S.A,
lo requesl delivery t'rom us ofpaper copies oÍ'the notices aud disclosures previously provided
b) us to you electronicallv, you must send us an e-mail to miguel.paÍ'aro@votorantim.com and in
the br,rdv of such request )ou must state )'our e-inail address. full name. US Postal address, and

telephone number. We will bill you for any feês ât thât tilne. if any.

To rvithdrâw your consent ryith Votorantün S.A.

To infonr us tlrat you no longer want to receive future notices and disclosures in electronic
tbrmat you may:

i. decline to sign a documeirt from r,rithin vour DocuSiga session. and on the subsequent
page- select dre check-box indicating you wish to *iúdraw your consent, or you mây;

ii. send us an e-mail to miguel.pafaro@votorantim.com and in the body ofsuch request
vou must state your e-mail. full name, US Postal Address, and telephone number. We do

not need any other information from you io rvithdrât consent.. The consequences of
your u ithdrawing consent for online documents rvill be that transactions may take a
longer time to process..

Required hards are and software

OpeÍatin-s
Slstems:

Windorvs8 2000- Windo»s'8- XP- WrnJows VistâQ: Mac OS@ X

Brotrsers
Final release versions oflnternet Explorer@ 6.0 or above (Windows only);
\,lozilla Firefox 2.0 or above (Windorvs and Mac); Safariru 3.0 or above
(Mac only)

PDF Rearicr

Screcn
Resolution:

A*obat@ 
_or 

simil1L .9tui.! 1l1I *be 
required to vie'* and print PDF frles

800 x 600 minimum



linabled Security
Settings:

Allow per session cookies

** These nrinimum ,equirêmànt. a.. rubject to changJ. titt át. t.quitements change' you uill be

asked to re-accepl the disclosure. Pre-release (e.g. beta) versions ofoperating systems and

browsers are not suPPorted.

Acknot'leilging 1'our access and tonsent to receive materials electronically
-l 

o conÍ'inn to us that ]'ou can access this inÍbrmation electronicallv. rvhich rvill be similar to

other electronic notices and disclosures that we u ill provide to you, please verify thal you \Àere

âble to read this electronic disclosure and that you also were able to print on paper or

electronically save this page for your future reference and access or that you were able to e-mail

this disclosure and consent to an address where t'ou *'ill be able to print on paper or save it for
rour hrrure rcference and access. Further. if 1'ou consent to receiving notices and disclosures

erclusiveh in electronic foÍmat on the lerrts and conditions described above. please let us know

hl clicking the'l agree' button belorv.

Br checking the 'l âgree' box. I confirm that:

I can access and read this Electronic CONSENT TO ELECTRONIC RECEIPT OF

EI-ECTRONIC CONSUMER DISCLOSTjRES document; and

I can print on paper the disclosure or save or send the disclosure to a place where I can

print it. for future reference and access: and

Until or unless I noti§ Votorartinr S.A. as described above. I consent to receive Êom

exclusirell through electonic nteans all notiües- disclosures. authorizations'

acknorvledgements. and other documen§ that are required to be provided or made

available to me by Votorantim S.A. during the course of my relationship with you.



Doc.4 - Publicação da decisão no Diário Oficial
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,.. SECRETARIA DE ÊSTADO DE
FAIÉNDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO OE ARRECADAçÂO ESTADUAL .

(]OIMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

Orqâo SECRETARLA ÊSTÂDO MÊlO AIIBIENTE E

ServEo ANALISÊ DE RECURSO INTERPOSÍO - INOEFERIMENTO

Ii)51-! TAXA EXPEDIENÍE, SEIIIAO

ÍoTAL 59í,61)

rlnrmaçõ€s complêmenlârss'
rAxA DÊ EXPEDiENTE PARA Ai{ÁLISE OO RECURSO I$TERPOSÍO EM FACE DE CONDICIONÂNTÊ IMPOSTA NO PROCESSC ÂDMINISÍRAÍIVO COPÂM M
lrl:09 r9962012018

Em cã6o dê dúridâ q|rlnio rc DAE proclrr .(o) SECRE-, ARIA ESTADO MEIO A;!,lelENTE É DESENVOLVIIúENTO SUSTENTAVEL

Paguê nos bancôs: BR^DESCO ' CAIXA ECONOMICA FEDER^L ' MERCANÍIL DC BRASIL SANTANoER _ SiCOOB

P.gua tarnbám nd cqraagondaaÍLa bftcÚtla: Agências Loténcâs; MalsBB e Eanco Postal

S.. C.lrâ,.st doculn.íb d.rt .ar tsbldo.raru.ffi paaa Lltrlr. do códfo dê borrr. oü [tÚ[ dhltô,al
Llnhe Dlsltárol: 85690000005 5 91600213210 5 12912430106 7 48758940137 0

RS 591,60

J't a 31 lAi 12021

w Doornáto (ertJação, divi.ta ariE ê pâírâlâmânto)

€01 0ô1875894MG

TOTAL

85690000005 5 9]600213210 5129124301067 48758940137 0

lit it illt ti lllt I llll I lill I llt ll ill I iliil I ll llll ll lii lli 
i 
lü ll! I lrli lll ll lll I llil I llil ll lltl I I fl llli il I lllr llli I li

,E

!

,.. SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GÉRAIS

DocUMENTO DE ARRECADAçÃO ESTADUAL .

aO;t!PANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

3 61.409 892000+20

aq

MG

R$

TOTAL R$ 591,60
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I

i
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Doc.6 - Certificado de Licença no 00112021

BEI.O HORIZONTE - MG
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i\, covenxo oo esrADo oE MrNAs cERArs

-'.if secnrraara oe esrÂoo DE MEro AT.IBTENTE E DEsENVoLvtMENTo susÍENÍÂvEL - sEMAD

cERTIFtCADO LO No001 t2021

LICENÇA AMBIENTAL
O Consslho E3teduel de Politica Ambiertal - COPA -r no uso de suas atribuiçóos, e corn base no artigo 14, incieo lll,
da Lel E3tadual n" 21.972, de 2í do ianoiro do 2016, ê noa tarmoa do artigo í4, inci3o lV, ílo DeqÍeto E3tadual no 46.953,
de 23 ds f€voreiro de 2016, concede à empÍesa Comp.nhia B..sileira dê Aluminio (CBA), CNPJ 61 .409.892/0009-20, Licenç. d.
Opêração, para a atividade principal Lavra a céu abeÍlo - mineÍais rnetálicos, exceto minério de ,erro. Produção Bruta: 1.320.000,00 Uano,
com critéíio locacional 0, enquadÍada na ON COPAM no 217. de 2017, sob o código A-02-01- 1. ANM: 831.180/1980 - Substància Min€ral:
Bauxita, autoÍizando a sua operação, apôs â vgÍificaçáo do efetivo cump.imento do gue consta das licenças anteriores, com as respeciit6s
medidas de controle ambrental e condicionantes estâbêlecidas, localizada nas C@Ídenadas Geográricas: Sngas 2000 Zona 23S -
Latitude: 21'1 11,82'S / Longitude: 42"32'59,11'0. nos Municipios de Sâo Sebastião da VaÍgem Alegre, Muriaé e Rosário da LimeiE, no
Estado de Minas Gerais. conÍorme o pÍocesso administÍativo no 00309/199€,/220f2O18. e decisão da Câmara Técnica Especializada dG
Atividades Minerárias. em Íeunião do dÉ 1110112021.

Í ] Sêm condicionantes

[x] Com condicionantês
lvalú. ..ltülr Éúp.nh.d. d- cdÉt.fl.r.. Íín- no ero)
l^ cotunt.o & uolt. d.v.á * pqbric.dr íoô l.ín6 do c.pnúo lll .t oa{ coP^I n! 2r ?,20t7, ..ô c.re ú t{,. rrrr.çaol
(A ónd.slô d. lrcitÇ. <,rr{n .m h6. D É m. !? do O.c,no ã!t dur o. a7.L&ll,l8l

o PRESÉNÍE CERÍTFTCAOO SOiTENTE ÍEit VAL|OÂOE ACOMP^NHAOO OOS ÂNEXOS r, lt ê t, OO TiTULO AUTORT?,AT|VO VÀL|DO EMTTTOO PELÂ ANM (CASO OE
tvrNERAçÃolE aNp lcaso DE pETRoLE(lcas,, olJANoo FoR o cÁso
ESra LrcENÇa NÀo orsPÊNsa. NEM suBsÍrur a oBTE ÇÃo pELo REoUERENTE oE cERTtooÊs. aLvaRAs. LTcENCÀS E ÂuroRrzaÇóEs oE ouaLouER r{aTUREz,a,
EXIGIOOS PELAS LEGISLAÇOES FEOERAL. ÉSÍADUAL E MUNICIPÂl.

Validade da Licença Ambiental; 10 (dez) anos, com vencimento em 14/0'l/203í.

Belo Horizonte, 18 de ianei 2021

Supeíantendenle nos feam , -!EF



AutorjzaÇão pera lntervenaão Ambiêntal:

PÍocesso de APEF not 0562212018

Autorizaçâo para lntervenção Ambientâl (AlA), com vencimento: 1410112031, Tipo de lntervenção: lntervençâo sem supressão dê
cobertura vegetal nativa em áreas de preservaçáo peÍmanente - APP (3,8239 ha); CoÍte ou aproveitamento de áÍvores isoladas nativas vivas
{418 unidades - 73.712a ha), Coordenadas GeográÍicas: Sirgas 2000 Zona 23S - Latitude: 21'1 11.82"S / Longitude: 42"32 59,41 O1

Bioma: [rata Atlântica; Produto/Subproduto: Lenha de Floresta Nativa (221,5568 m').

052500


